
Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

EDITAL CONSOLIDADO DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS  PARA  ESPAÇOS  PÚBLICOS, 

(ABRIGOS DE ÔNIBUS, LIXEIRAS, TOTENS, PONTO DE PARADA, PAINÉIS INFORMATIVOS, KITS DE 

ILUMINAÇÃO, ETC) DE FORMA PARCELADA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

A Prefeitura Municipal de Atibaia, torna público que, através de  seu Ordenador de Despesas,  Sr. Paulo

Henrique  de  Souza  Rocha  ,  Secretário da  mobilidade  e  Planejamento  Urbano, ora  denominado

AUTORIDADE COMPETENTE,  na  forma do  disposto  no  Decreto  Municipal  Nº  11.545/25,  fará  realizar 

procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 278/2025 com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS do(s) item(ns) descrito(s) no ANEXO 01 – Termo 

de Referência, Processo Eletrônico Nº 72.010/2025, licitação que será regida pelo decreto Nº 10.212/22 e 

pela Lei Complementar Nº 123/06 atualizada pela Lei Nº 147/14, aplicando-se as disposições da Lei Federal 

Nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e condições estabelecidas pelo 

presente edital.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/03/26 ÀS 09H30.

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:  17/03/26 ÀS 09H31.

O pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) Sr(a). Edgar Soares , com auxílio de equipe de apoio.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: Aberto

TIPO DE LICITAÇÃO:  Ampla participação

 O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Atibaia,  denominado Pregoeiro, 

mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo 

“Licitações”  constante  da  página  eletrônica  do  portal  de  compras  públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  para  participação  da  licitação,  bem  como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

1. DO OBJETO _________________________________________________________________________

1.1. Tem por objeto o presente edital de Pregão Eletrônico, registro de preços para eventual fornecimento e 

instalação de  mobiliários  para  espaços públicos,  (abrigos  de  ônibus,  lixeiras,  totens,  ponto  de  parada, 

painéis informativos, kits de iluminação, etc) de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses, nas 

condições descritas no ANEXO 01 – Termo de Referência do edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO _ ________________________________________________

2.1. Poderão  participar  desta  Licitação,  conforme  ANEXO  01 –  Termo  de  Referência,  qualquer  firma 

individual  ou sociedade,  regularmente estabelecida no País,  que sejam especializadas no objeto desta 

licitação e  que satisfaçam todas as  exigências,  especificações e  normas contidas  neste  Edital  e  seus 

Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto ao 

Portal de Compras Públicas.

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no 

site do Portal de Compras Públicas, até o limite de horário previsto no edital.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor  rural  pessoa física e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006.

2.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante.

2.5. Além das  vedações  estabelecidas  pelo  art.  9º,  §1º  e  §2º  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21,  não  será 

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação:

2.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.2. Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

2.5.6. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.

§1 O impedimento de que trata o item 2.5.3.  será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§2 A critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 

empresa a que se referem os itens 2.5.1.  e 2.5.2.  poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

§3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§4 O disposto no item 2.5.   não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§5 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 

internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá 

participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

3. DO EDITAL___________________________________________________________________________

3.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Nº 123/06 atualizada 

pela  Lei  Complementar  Nº  147/14,  atendendo o  direito  de  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

3.2. Compõem este Edital, os seguintes anexos:

ANEXO 01 Termo de Referência

ANEXO 02 Documentos necessários para Habilitação

ANEXO 03 Modelo – Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e de Notificação

ANEXO 04 Especificações técnicas

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO                                                                                              .  

4.1. O valor total estimado da licitação é de R$  34.447.969,00 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e 

quarenta e sete mil novecentos e sessenta e nove reais) 
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ________________________________________________________

5.1. Para  Julgamento  será  adotado  o  critério  de  MENOR PREÇO,  NO REGIME DE MENOR VALOR

UNITÁRIO  DO  ITEM, observado  o  prazo  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES_                                    ___________________

6.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

6.2. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  endereço  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.3. O credenciamento junto ao provedor  do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.

6.4. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA                                                                                                        _

7.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do 

preenchimento  nos campos  obrigatórios  do  sistema  informando  a  marca  e a  descrição  completa  do 

produto ou serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta.

7.1.1. O  licitante  não  poderá  em  hipótese  nenhuma  se  identificar  na  proposta,  sob  pena  de 

desclassificação

7.1.2. A proposta deverá conter todas as informações necessárias para a realização de exame preliminar de 

conformidade do objeto licitado.

7.1.3. A não  inserção  das  especificações,  implicará  desclassificação  da  empresa,  face  à  ausência  de 

informação suficiente para análise e classificação da proposta.
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

7.2.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 

de  julgamento,  sendo  solicitado  somente  do(s)  licitante(s)  vencedor(es)  o  envio  dos  documentos  de 

habilitação exigidos neste edital.

7.2.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão solicitados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances, julgamento e negociação.

7.3. O preenchimento da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até  o  prazo  estabelecido  para  recebimento  da  proposta,  os  licitantes  poderão  alterar  a  proposta 

anteriormente inserida no sistema;

7.6. Não  será  estabelecida,  nesta  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA _                                                                            _

8.1. O licitante  lançará  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes 

campos:

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação do Termo de 

Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

8.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços.

8.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

8.5. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atibaia
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 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

8.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;

c) Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.6.  ou 8.8.  sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                       .

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro e equipe de apoio, realizarão a análise preliminar das propostas apresentadas a fim de 

avaliar todas as propostas e definir o atendimento aos critérios de julgamento estabelecidos no edital.

9.3.  Após o julgamento das propostas, serão desclassificadas desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 

apresentem as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência,  conforme  art.  59  da  Lei  nº 

14.133/2021.

9.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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9.4. A  classificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo,  podendo  a  mesma  ser 

desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema.

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES                                                                                                                .

10.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.4. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes  

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso, será prorrogada 

automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de 

duração da sessão pública.

10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.

10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.

10.10. Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o 

Pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio,  justificadamente, admitir  o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no  http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.17. Quando houver  propostas  beneficiadas  com as  margens  de  preferência  em relação  ao  produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.

10.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,  de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

11. DO DESEMPATE E APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006                                             .

11.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

11.1.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 

encontrarem na  faixa  de  até  5% (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.1.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se 

manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle.

11.1.6. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 

produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.

12. DA NEGOCIAÇÃO                                                                      __________________      ____________

12.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro 

colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.2.1. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis 

d) apresentar preço acima do máximo definido para a contratação;

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.

12.2.2. A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.
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12.2.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.

12.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

12.3.1. A inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após  diligência  do 

pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12.4. Em  contratação  de  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA, além  das  disposições  acima,  a  análise  de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

12.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,  semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

12.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital;

12.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução.

12.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por  cento)  do valor  orçado pela  Administração,  equivalente  à  diferença entre  este  último e  o  valor  da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12.5. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 

exequibilidade da proposta.

12.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

12.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das  Bonificações  e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,  

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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empreitada integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada,  exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato.

12.7. Após  a  negociação  do  preço,  e  verificada  a  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo 

estipulado para contratação, o Pregoeiro iniciará a fase de  atendimento às condições de participação no 

certame do licitante VENCEDOR.

13. DO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO____________________________________ 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5.  do edital.

13.1.1. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS (CGU),  junto  ao  CNJ (condenações  cíveis  por  atos  de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência www.portaltransparencia.gov.br,  para aferição de 

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

13.2. Atendidas as condições de participação, o pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) VENCEDOR(ES) que, 

no  prazo  de  02  horas,  enviem  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação 

realizada, em campo próprio do Sistema,

13.2.1. O encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

13.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação da empresa, e o 

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente retornando a fase de 

negociação.

13.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

13.5. O licitante deverá apresentar em sua proposta o quantitativo máximo previsto no edital, sendo vedada 

a apresentação de proposta com quantitativo inferior ao máximo estabelecido 

13.6. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 

de  informações  no  momento  da  verificação  de  documentação  ou  dos  meios  para  a  transmissão  de 

documentos a que se referem a cláusula anterior, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

13.7. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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a) Descrição completa do serviço

b) Preços unitários,  contendo  no máximo 02 (duas) casas decimais,  e totais dos itens /  lotes, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

c) Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  Inscrição  Estadual,  endereço 

completo,  número  de  telefone,  número  de  agência  e  conta  bancária,  além  da  indicação  do 

responsável  pela  assinatura  da  Autorização  de  Fornecimento  e  Ata  de  Registro  de

Preços contemplando RG, CPF e e-mail para envio.

13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja 

majoração do preço.

13.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

13.9. Os documentos assinados com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários.

13.10. Para aprovação da proposta e/ou documentos complementares, poderá ser colhida a manifestação 

escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área  especializada  no  objeto  e  disponibilizada  aos 

interessados via sistema do Portal de Compras.

14. DAS AMOSTRAS _____________________                                                    _____________       _____

14.1. O(s)  licitante(s) provisoriamente vencedor(es) deverá(ão) apresentar,  uma amostra e documentos

técnicos do(s) produto(s) ofertado(s),  conforme disciplinado no Termo de Referência (Anexo 01), sob 

pena de não aceitação da proposta.

14.1.1. Será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, a avaliação da(s) amostra(s)

e do(s) documento(s) apresentados.

14.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

14.1.3. No caso de não haver entrega ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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14.1.4. Se  a(s)  amostra(s)  e  o(s)  documento(s) apresentada(o)(s)  pelo(s)  vencedor(es)  não  for(em) 

aceita(o)(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á  com  a  verificação  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  um(a)  que  atenda  às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

14.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa.

14.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.

14.3.1. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.

14.4. Após a aprovação, o pregoeiro declarará o(s) licitante(s) VENCEDOR(ES) do certame.

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO                                                                                                                       .  

15.1. Após  aprovação  da  proposta  comercial,  o  pregoeiro  solicitará  ao(s)  licitante(s)  declarado(s) 

VENCEDOR(ES), para no  prazo de 02 horas, em campo próprio do Sistema, envie dos documentos de 

habilitação.

15.2. Os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO são os previstos no  Anexo 02  deste Edital, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação da licitante, bem como 

as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou 

o lance subsequente retornando a fase de negociação.

15.3. Alguns documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por esta prefeitura conforme disposto no  item  6.  do Anexo 02,  desde que  válido na data limite 

fixada para apresentação dos documentos.

15.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006.

15.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  ):  

15.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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15.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

15.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para fins de  complementação e/ou atualização, 

conforme disposto no item 15.5. , no âmbito de diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, via 

sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de inabilitação.

15.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.

15.8. O pregoeiro obedecerá, tendo em vista o enquadramento dos licitantes no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.

15.9. Eventual  inabilitação  do  licitante  será  considerada  para  fins  de  apuração  da  veracidade  das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I,  

da Lei nº 14.133/2021.

15.10. Na análise  dos  documentos  de  habilitação,  o  pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.11. Na hipótese de o  licitante  não atender  às  exigências  para habilitação,  o  pregoeiro  examinará a 

proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma 

proposta que atenda ao presente edital.

15.12. Somente serão exigidos e disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital  de licitação,  após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.

15.13. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente 

pelo representante legal da empresa.

15.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.

15.15. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.

15.16. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado HABILITADO

16. DOS RECURSOS ____________________________________________________________________

16.1. Durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, o licitante 

poderá manifestar sua intenção de recurso, como segue:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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16.1.1. Conforme disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 a intenção de recorrer será manifestada em dois 

momentos distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, e após a etapa da habilitação.

16.1.2. A manifestação recursal poderá ocorrer em fases distintas, entretanto, as razões recursais serão 

apresentadas posteriormente, de forma única, após a etapa de habilitação.

16.1.3. Em atendimento ao artigo 40 da Instrução Normativa nº 73/2022, que dispõe sobre a licitação na 

forma eletrônica  trazendo regras  de  condução relativas  à  interposição  recursal,  o  prazo  concedido  na 

sessão pública não será inferior a 10 minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação.

16.2. A falta de manifestação da intenção de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Agente  de  Contratação adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor  na  própria  sessão,  propondo  à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o  Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Havendo interposição de recurso,  o  Pregoeiro  por  mensagem lançada no sistema,  informará aos 

recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis 

após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em 

igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais.

16.5. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na 

opção  RECURSO e  a  apresentação  de  documentos  relativos  às  peças  antes  indicadas  deverão  ser 

encaminhados via portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.

16.6. Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  encaminhará  os  autos  devidamente 

fundamentado à autoridade competente.

16.7. O recurso  contra  decisão  do  Pregoeiro  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  resultará  na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados,  a  autoridade competente,  no interesse público,  adjudicará o  objeto  do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

17. DO CADASTRO RESERVA_____________________________________________________________

17.1. Após o encerramento da fase de recurso, os licitantes serão convocados para manifestarem interesse 

em igualar seus preços àquele da proposta vencedora, bem como aqueles que mantiveram seus próprios 

preços, a partir do envio de mensagens na sala de disputa. 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
15

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
D

72
-4

B
4D

-9
5F

E
-3

4D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

D
72

-4
B

4D
-9

5F
E

-3
4D

3



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

17.1.1. O cadastro de reserva será composto por todos os envolvidos que manifestarem interesse após a 

convocação mencionada o item anterior, respeitada a ordem de classificação obtida na fase competitiva e 

os preços máximos estabelecidos para a contratação.

17.2. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar sua 

intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pelo pregoeiro, sob pena de não 

participação do procedimento.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                    _____________________________

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

Administrativos  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o 

procedimento, observado o disposto  no ART 7 da Lei 14.133/21 e nos termos do Decreto Municipal nº 

11.545 de 22 de dezembro de 2025.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  ___________________________________

19.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme 

disposto no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023.

19.1.1. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido fica 

facultado à  Administração convocar  os  licitantes remanescentes do cadastro  de reserva,  na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

19.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, e 

será subscrita pela autoridade competente.

19.3. A formalização  da  Ata  de  registro  de  preços  estará  condicionado  à  análise  de  aceitabilidade  da 

proposta e dos documentos de habilitação.

19.4. Será registrado o menor preço por item.

19.5. A recusa injustificada do licitante  vencedor  em assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  retirar  o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

19.6. Do cadastro reserva:

19.6.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído como anexo à 

Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que manifestaram interesse 

conforme item 17. do presente edital.

19.6.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preço igual  ao do adjudicatário,  observada a 

classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

§1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” 

do item anterior antecederão aqueles de que trata a alínea “b”.

19.6.3. A convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

19.6.4. Quando convocada, a empresa do cadastro reserva, deverá apresentar:

a) Proposta ajustada conforme preço registrado, e

b) Documentos de habilitação exigida para pleno atendimento deste edital.

19.6.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de classificação, 

quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado.

19.6.6. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá:

a) convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.7. Do Cancelamento:

19.7.1. A inexecução contratual  ensejará  a  extinção do instrumento contratual  e/ou o  cancelamento do 

registro de preços  da  DETENTORA DA ATA,  nos termos da Capítulo VIII,  da Lei  n.  14.133/2021,  nos 

seguintes modos:

a) Determinada por  ato unilateral  e  escrito  da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) Determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
17

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
D

72
-4

B
4D

-9
5F

E
-3

4D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

D
72

-4
B

4D
-9

5F
E

-3
4D

3



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

19.7.2. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro 

de preços a qualquer tempo, sendo formalmente motivada nos autos do processo, através de interpelação 

judicial e/ou extrajudicial, assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.7.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021,  

sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

item  acerca  do  qual  foi  verificado  o  descumprimento  por  parte  da  DETENTORA  DA  ATA, 

independentemente de outras penalidades.

19.7.4. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

a) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

b) a pedido do fornecedor. 

19.8. Das Penalidades:

19.8.1. Na  aplicação  das  penalidades  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,  observando-se  o 

contraditório e a ampla defesa. 

19.8.2. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital 

no item 20. .

19.9. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá 

aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital e 

até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de 

preços.

19.10. Da alteração ou atualização dos preços registrados:

19.10.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão sem 

prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.

19.10.2. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, devidamente instruído com 

provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, por meio de solicitação através da Plataforma 

1Doc –  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, 

com identificação do instrumento a que se refere.

19.10.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de  disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  de  apresentação  da  proposta,  de  comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
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19.10.4. Na  hipótese  de  a  DETENTORA  DA  ATA solicitar  alteração  de  preço(s),  terá  que  requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços 

de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à 

data  da  apresentação  da  proposta  e  à  data  em que  ocorreu  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  do 

pactuado. 

19.10.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

19.10.6. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier  acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido.

19.11. Da vigência:

19.11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil  subsequente  à  data  de  divulgação no PNCP,  e  poderá  ser  prorrogado por  igual  período,  desde que 

comprovado o preço vantajoso,  observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 

edital. 

19.11.2. No ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderão  ser  renovados  os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original,  observando que, nos termos do Decreto Municipal n° 

11.034/24, a existência de itens com quantitativos zerados, prejudica a prorrogação da vigência da ata de 

registro de preços.

19.11.3. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de  12 (doze) meses, salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d da lei 14.133/2021.

19.12. Da prorrogação:

19.12.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá sofrer alteração ou atualização de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do Decreto n.º 11.462/2023.

19.13. A existência  de  preço  registrado  não  obriga a  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  a  firmar  as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições.

19.14. A Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  não está  obrigada a  adquirir  uma quantidade  mínima dos 

produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

19.15. Da adesão a ATA

19.15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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a) apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

19.15.2. A autorização  da  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia,  órgão  gerenciador  do  presente  processo, 

apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

a) A Prefeitura da Estância de Atibaia poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

19.15.3. Após  a  autorização,  o  órgão  ou  entidade  não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

19.15.4.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

19.15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado, 

observados os requisitos do  item 19.15.1.  

19.16. Dos limites para as adesões

19.16.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes.

19.16.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços.

19.16.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 19.16.1. 

19.17. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 19.16.1. , desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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19.18. Vedação a acréscimo de quantitativos

19.18.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

19.19. Remanejamento das quantidades registradas

19.19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.

19.19.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

19.19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.

19.19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

19.19.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

19.19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens.

19.19.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do  item 19.19.3.  a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

20. DAS SANÇÕES _____________________________________________________________________

20.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:  

20.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não  receber  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.
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Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do  

item  20.1.1. , será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a  

ampla defesa. 

20.2. Do impedimento de licitar e contratar:  

20.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 

155:

a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar  o  contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.3. Das multas:  

20.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

20.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

20.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 20.1. , sujeitará a 

contratada/detentora à multa  de mora calculada sobre o valor  da obrigação não cumprida,  a  partir  do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 

item 20.3.1. . 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.
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20.3.4. O pedido  de  prorrogação  de  prazo  final  da  entrega  dos  materiais  somente  será  apreciado  se 

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

20.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei  

nº 14.133/2021.

20.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:  

20.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo mínimo de 3 (três)  anos e máximo de 6 (seis),  a pessoa física ou jurídica que praticar  as 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.4.2. A sanção  estabelecida  no  item  20.4.1.  será  precedida  de  análise  jurídica,  considerando  

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos  § 6º ao § 9º  

do Art. 156 da Lei 14.133/2021.

21. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL __________________________________

21.1. Os  ESCLARECIMENTOS e  IMPUGNAÇÕES deverão ser  formalizados por  meio de requerimento 

endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

21.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa.

21.3.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.3.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

21.5. As  impugnações  e  os  esclarecimentos  serão  respondidos  pelo(s)  subscritor(es)  de  Edital  e 

disponibilizados aos interessados no  Sistema Portal  de Compras e  no site  http://www.atibaia.sp.gov.br, 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis limitando-se ao último dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública.

21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br e  www.atibaia.sp.gov.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        ________________________________________________________

22.1. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.

22.4. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.

22.8. As decisões referentes a este processo licitatório  poderão ser  comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.

22.9. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22.10. A presente licitação será adjudicada, homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente 

nos termos do Decreto Municipal nº 11.545 de 22 de dezembro de 2025.

22.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

22.12. Os licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no site http://www.atibaia.sp.gov.br, opção transparência.

22.17. A qualquer tempo é assegurada vista imediata dos autos do processo, podendo ser solicitado através 

da  Plataforma  1Doc  –  Protocolo  Digital  de  Documentos,  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 

Assunto: Vista ou Cópia de Processos e Documentos.

22.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Atibaia.

22.19. O Pregoeiro atenderá os interessados no horário das 9 h às 12 h e das 13 h às 16 h, de segunda a 

sexta-feira exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Atibaia, no Departamento de Compras e Licitações 

para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital.

22.20. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação.

22.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.

Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da assinatura eletrônica.

Paulo Henrique de Souza Rocha 

Secretária da mobilidade e Planejamento Urbano

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UN. 

MEDI
DA

1
ABRIGO DE ÔNIBUS METÁLICO - MODELO I - 3,00M X 1,90 M - TEMA
MORANGO / VOO LIVRE / PEDRA GRANDE / FLORES

200 UN

2
ABRIGO DE ÔNIBUS METÁLICO - NODELO II - 3,00M X 1,50 M - TEMA
MORANGO / VOO LIVRE / PEDRA GRANDE / FLORES

200 UN

3
ABRIGO DE ÔNIBUS METÁLICO - MODELO III - 4,00M X 1,90 M - TEMA
MORANGO / VOO LIVRE / PEDRA GRANDE / FLORES

200 UN

4
ABRIGO DE ÔNIBUS METÁLICO - MODELO IV - 4,00M X 1,50 M - TEMA
MORANGO / VOO LIVRE / PEDRA GRANDE / FLORES 

200 UN

5

GALVANIZADA (1300MM), 02 LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18W,
 ACIONAMENTO POR SENSOR FOTOCÉLULA, TELA DE PROTEÇÃO
ANTI VANDALISMO, UM (01) MÓDULO DE TOMADA
USB DUPLO - COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS

800 UN

6

PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS - PLACA DE SERVIÇO AUXILIAR
(50X80 CM), ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO #18,
 COM REFLETIVO PRISMÁTICO (TIPO 1 ABNT NBR 14644), COLUNA
EM TUBO DE AÇO 2" (PAREDE 3,00MM) COM ALETAS ANTI GIRO,
INSTALAÇÃO COM FUNDAÇÃO EM CONCRETO (MIN.50 CM
PROFUNDIDADE) COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS

300 UN

7

LIXEIRA DUPLA - DIMENSÕES DE 1000X500X1100MM., ESTRUTURA E
CESTO EM CHAPA GALVANIZADA (MÍN. 1,20MM),
 CESTO ARTICULADO (45º), ADESIVOS (RECICLÁVEL/ORGÂNICO),
FIXAÇÃO AO PISO COM BARRA ROSCADA E ANCORAGEM
 QUÍMICA, COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS

100 UN

8

TOTEM - DIMENSÕES: 300X200X2000MM., ESTRUTURA EM CHAPA
GALVANIZADA # 14 (2,00MM), FUNDAÇÃO EM BLOCO DE
CONCRETO (450X300X150MM), PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE
ADESIVO VINIL COM INFORMAÇÃO AO USUÁRIO, CONFORME
 ARQUIVO DEFINIDO PELA PREFEITURA - COM INSTALAÇÃO EM
ABRIGO DE ÔNIBUS

200 UN

9

POSTE METÁLICO - POSTE QUADRADO EM AÇO, COM
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A QUENTE (NBR 6323),
COMPRIMENTO
NOMINAL 7,50M, RESISTÊNCIA NOMINAL 90 DAn, ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA DO POSTE EM DISTÂNCIA DE ATÉ 20 METROS ,
COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS

250 UN

10

PAINEL DE MENSAGEM VARIÁVEL PMV - DIMENSÕES 1180MM
LARGURA X 400MM ALTURA X 150MM PROFUNDIDADE, TIPO
 P5MM FULL COLOR, GERENCIAMENTO REMOTO E LOCAL,
SENSORES INTEGRADOS: CREPUSCULAR E DE TEMPERATURA,
COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS.

100 UN

11
KIT  DE  ENERGIA SOLAR  FOTOVOLTAICA -  SISTEMA OFF-GRID,  SISTEMA 
AUTÔNOMO (OFF GRID) PARA SUPRIMENTO DE CARGAS , COMPOSIÇÃO 1X 

600 UN

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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PAINEL SOLAR  550W  (SILÍCIO  POLICRISTALINO),  1  X  CONTROLADOR  DE 
CARGAS SOLAR 20A, 1 X BATERIAL ESTACIONÁRIA 110A , 10M CABO SOLAR 
4 MM2. COM INSTALAÇÃO EM ABRIGO DE ÔNIBUS 

1. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS

1.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) apresentar uma amostra (Protótipo) de cada item 

licitado,  devidamente identificada(s) por lote e nome da empresa acompanhada(s)  do(s)  seguinte(s) 

documento(s):

1.1.1. Laudos técnicos de laboratórios acreditados pelo INMETRO, atestando: 

a) Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 8095:2015 - Material metálico 

revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada mínimo 800 horas – 

chapa aço 1020; 

b) Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 8096:1983 – Material metálico 

revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre mínimo 800 horas – chapa 

de aço 1020; 

c) . Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 10443/2008 - Tintas e vernizes 

– Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas; 

d) Laudo ou certificação de desempenho do produto conforme NBR 11003/2009 - versão corrigida 

2010 - Tintas – Determinação da aderência 

Os  testes  e  laudos  previstos  acima  deverão  ser  realizados  por  laboratórios 

nacionais acreditados pelo INMETRO, ou laboratórios internacionais com acordo de 

reconhecimento com a CGCRE (coordenação geral de acreditação) do INMETRO, 

devendo  a  licitante  apresentar  documento  comprobatório  da  acreditação  de 

laboratório

1.1.2. Projeto  Executivo  de  todos  os  objetos  licitados,  com  os  seus  respectivos  ART/RRT 

(Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica).

1.2. A(s) amostra(s) e documento(s) deverá(ão) ser entregue(s) observando-se as seguintes condições:

1.2.1. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado Central, Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia, SP

– CEP 12.940-412

1.2.2. HORÁRIOS: de segunda a sexta, das 09 h às 12 h e das 13 h as 16 horas.

1.2.3. PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias corridos, após a convocação do pregoeiro

1.3. Os critérios de avaliação da(s) amostra(s) serão realizados pela equipe de apoio, a qual atestará:

a)  QUALIDADE: Qualidade do produto apresentado. 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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b) ESPECIFICAÇÃO: O Produto licitado atende às exigências do presente termo. 

1.4. A(s)  amostra(s)  que  não  for(em)  aprovada(s)  será(ão)  devolvida(s)  e  pode(m)  ser  retirada(s)  na 

Secretaria de Administração em até 10 (dez) dias após a conclusão do certame.

1.4.1. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior, fica a critério desta administração a destinação da(s) 

amostra(s).

2. AVALIAÇÃO DE QUALIDADE E RESISTÊNCIA DA AMOSTRA

2.1. DA AVALIAÇÃO GERAL

2.1.1. Este procedimento aplica-se ao controle de análise de amostra conforme o termo de referência e 

especificações técnicas do presente edital. 

2.1.2. Serão  responsáveis  pela  Avaliação  a  Comissão  Técnica  designada  pela  SECRETARIA  DE 

MOBILIDADE E PLANEJAMENTO URBANO.

2.1.3. A  análise  da  amostra  engloba  todos  os  critérios  estabelecidos  pela  comissão  técnica  da 

administração e servirá como requisito para a adjudicação da pregão.

2.1.4. Para recebimento da Amostra a Licitante deverá apresentar o Objeto nas seguintes condições:

a) No local definido pela administração;

b) Produto 100% finalizado e acabados em perfeita funcionalidade para os usuários;

c) Acompanhados dos certificados dos materiais utilizados no produto;

2.1.5. A análise do desempenho da licitante é realizada com base na consulta dos seguintes itens:

a) Certificados de qualidade das matérias primas;

b) Verificação se os materiais utilizados e o método construtivo aplicado estão em conformidade com 

o termo de referência e especificações técnicas;

c) Verificação da espessura dos materiais;

d) Teste de desplacamento de pintura, realizado através de teste de fita chamado também de teste X;

2.2. DA ANÁLISE

2.2.1. Na avaliação da amostra o responsável deve estar com os equipamentos e recursos necessários 

para avaliação tais como testes e o check list, assinalando com X “SIM“ quando aprovado e “NÃO” quando 

não aprovado:

Espessuras  dos  materiais  conforme  termo  de  referência  e 
especificações técnicas

SIM (    ) NÃO (    )

Dimensões  dos  materiais  conforme  termo  de  referência  e 
especificações técnicas

SIM (    ) NÃO (    )

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Remoção total de ferrugem SIM (    ) NÃO (    )

Livre de rebarbas SIM (    ) NÃO (    )

Livre de respingos de solda SIM (    ) NÃO (    )

Pintura lisa e uniforme SIM (    ) NÃO (    )

Pintura com penetração nas reentrâncias e cavidades de 

difícil acesso

SIM (    ) NÃO (    )

Perfuração por puncionadeira SIM (    ) NÃO (    )

Certificado de qualidade do aço SIM (    ) NÃO (    )

Certificado de qualidade da tinta SIM (    ) NÃO (    )

Certificado de qualidade das fixações SIM (    ) NÃO (    )

Teste de desplacamento de pintura SIM (    ) NÃO (    )

2.3. DO RESULTADO 

2.3.1. Após a conclusão dos testes e do preenchimento do check list, o responsável pelo setor realizará 

uma análise crítica para verificar se todas as informações correspondem às solicitadas pela administração, 

e assim validar a capacidade de fornecimento dos itens. Se todas as informações estiverem corretas, o 

mesmo rubricará a proposta e autorizará sua transmissão para a comissão de licitação.

2.3.2. No caso da aprovação, é divulgado o resultado a todos os participantes e o processo segue para a 

etapa de homologação.

2.3.3. As amostras não aprovadas, desclassificará o licitante e na sequência será convocado o segundo 

colocado.

2.4. DAS RESPONSABILIDADES

2.4.1. A responsabilidade dos custos da amostra é integralmente do licitante e os custos do processo de 

avaliação e de eventuais equipamentos necessários para a realização do mesmo serão do Departamento 

de Transporte do Município.

3. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS ITENS E SERVIÇOS

A Contratada deverá fornecer e instalar os seguintes itens, conforme especificações mínimas:

3.1. Itens 1-4: Abrigos Metálicos (Modelos I ao XVI) 

Serão 04 modelos de abrigos, divididos em 4 temas (Morango, Voo Livre, Pedra Grande, Flores) e 4 

variações dimensionais:

a) Modelos 3,00m (comprimento) x 1,90m (largura)

b) Modelos 3,00m (comprimento) x 1,50m (largura)

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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c) Modelos 4,00m (comprimento) x 1,90m (largura)

d) Modelos 4,00m (comprimento) x 1,50m (largura)

3.1.2. Especificações comuns (resumo):

a) Estrutura: Pilares em tubo de aço (100mm diâmetro, 3mm espessura).

b) Base: Chapa metálica com nervuras, fixada em fundação de concreto.

c) Decoração: Chapas com corte a laser seguindo desenho temático fornecido pela Prefeitura.

d) Fechamento: Vidro temperado 8mm.

e) Cobertura: Chapa ACM 3mm.

f) Banco: Independente da estrutura, em tubo retangular e chapa galvanizada perfurada, com espaço 

reservado para cadeirante. 

g) Fundação (Base): Bloco de concreto (mín. 25 Mpa) moldado in-loco, com dimensões mínimas de 

500x450x600mm. A execução é de responsabilidade da Contratada.

3.2. Item 5: Kit Iluminação – Luminária e USB

a) Luminária em chapa galvanizada (1300mm).

b) Duas (2) lâmpadas tubulares de LED 18W.

c) Acionamento por sensor fotocélula.

d) Tela de proteção anti vandalismo.

e) Um (1) módulo de tomada USB duplo (DC 5.0V 3.100Ma).

3.3. Item 6: Ponto de Parada de Ônibus

a) Placa de serviço auxiliar (50x80cm).

b) Estrutura em chapa de aço galvanizado #18, com refletivo prismático (Tipo I ABNT NBR 14644).

c) Coluna em tubo de aço 2" (parede 3,00mm) com aletas anti giro.

d) Instalação com fundação em concreto (mín. 50cm profundidade).

3.4. Item 7: Lixeira Dupla

a) Dimensões: 1000x500x1100mm.

b) Estrutura e cestos em chapa galvanizada (mín. 1,20mm).

c) Cesto articulado (45°).

d) Adesivos (reciclável/orgânico).

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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e) Fixação ao piso com barra roscada e ancoragem química.

3.5. Item 8: Totem

a) Dimensões: 300x200x2000mm.

b) Estrutura em chapa galvanizada #14 (2,00mm). 

c) Fundação em bloco de concreto (450x300x150mm).

d) Deverá incluir  a produção e aplicação de adesivo vinil  (impressão digital)  com informações ao 

usuário, conforme arquivo a ser fornecido pela Prefeitura.

3.6. Item 9: Poste Metálico

a) Poste quadrado em aço, com galvanização por imersão a quente (NBR 6323).

b) Comprimento nominal: 7,50 m.

c) Resistência nominal: 90 daN.

d) Considerar alimentação elétrica do poste em distância de até 20 metros.

3.7. Item 10: Painel de Mensagem Variável – PMV

a) Dimensões: 1180mm (largura) x 400mm (altura) x 150mm (profundidade).

b) Tipo P5mm full color.

c) Gerenciamento remoto e local.

d) Sensores integrados: crepuscular (brilho) e de temperatura.

e) Compatível com a solução já implantada pela Administração.

3.8. Item 11: Kit de Energia Solar Fotovoltaica – Sistema Off-Grid

3.8.1. Sistema autônomo (off-grid) para suprimento de cargas onde não há rede pública.

3.8.2. Composição mínima do Kit :

a) 1x Painel Solar 550W (Silício Policristalino).

b) 1x Controlador de Carga Solar 20A (com identificação 12V/24V).

c) 1x Bateria Estacionária 110A (tampa selada, filtro anti chamas).

d) 10m Cabo Solar 4 MM².

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

4.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer  o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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4.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância de Atibaia.

4.3. O prazo de entrega será de até  90 (noventa) dias corridos, contados da data do recebimento da 

Solicitação de Fornecimento.

4.3.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, 

devidamente justificado pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

4.4. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

4.4.1. LOCAL  DE  ENTREGA: Conforme  Autorização  de  Fornecimento,  dentro  do  perímetro  do

Município de Atibaia.

4.4.2. HORÁRIOS: de segunda a sexta, das 8hs às 12hs e das 13hs às 16hs.

4.5. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as 

especificações deste edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação,  em até  5

(cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

4.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância de Atibaia, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:

4.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do  ANEXO 1 – Termo de 

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

4.6.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

4.6.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos 

de sua data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado;

4.6.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues.

5. DO PAGAMENTO

5.1.  De acordo com o objeto deste certame a  DETENTORA/CONTRATADA apresentará à Prefeitura da 

Estância de Atibaia, documento fiscal acompanhado dos documentos de comprovação de entrega do(s) 

produto(s)/execução do(s) serviço(s) realizado(s).

5.1.1. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes condições: 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às 

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal;

PARAGRAFO  ÚNICO  –  Na  ausência  de  informações  sobre  a  condição  de  imunidade,  isenção  e/ou 

dispensa de que trata o “item b”  o  pagamento será processado observando-se as regras de retenção 

dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012.

5.2. A Prefeitura da Estância de Atibaia  terá o prazo de 05 (cinco) dias,  a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.

5.3. O  documento  fiscal  não  aprovado  pela  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  será  devolvido  à 

DETENTORA/CONTRATADA para  as  necessárias  correções,  com as  informações  que  motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 5.2. , a partir da data de sua reapresentação.

5.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de Atibaia em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

5.5. O Município de Atibaia providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

aceite do documento fiscal pela Prefeitura da Estância de Atibaia.

5.6. Para  efeito  de  pagamento,  cada  faturamento  deverá  vir  acompanhado  dos  comprovantes  de 

recolhimento do FGTS e do INSS (com indicação do CEI) ;

5.6.1. Junto ao 1.º faturamento deverá também se apresentado prova de quitação de débito ou visto do 

Conselho Regional de Jurisdição, onde os serviços serão realizados.

5.6.2. A  DETENTORA/CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no 

documento fiscal o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da 

DETENTORA/CONTRATADA para realização dos pagamentos.

5.6.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária,  bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação 

ao atraso verificado.

5.7. Para  efeito  de  pagamento,  no  caso de  DETENTORA/CONTRATADA em situação de recuperação 

judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou 

se o administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de 

que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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5.8. Para  efeito  de  pagamento,  no  caso de  DETENTORA/CONTRATADA em situação de recuperação 

extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

6. . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. Acabamento e Limpeza 

6.1.1. Acabamento:  Todos  os  materiais  metálicos  deverão  passar  por  tratamento  (desengraxante, 

fosfatizante), receber fundo epóxi bi componente e pintura eletrostática a pó, com secagem em estufa.

6.1.2. Limpeza:  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA a  limpeza  final  da  obra  e  do  equipamento, 

removendo todos os resíduos e entulhos, que deverão ser depositados em local oficial (bota-fora) 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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ANEXO 02

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA ______________________________________________________________

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária);

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária;

1.3. Documentos  de  eleição  ou  designação dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedade 

empresária;

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar  Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Simplificada,  ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data 

da expedição do exercício atual, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006.

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA _______________________________________________ 

2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda;

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto a ser contratado, a saber:

2.2.1. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.

2.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição 

Municipal.

2.2.3. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar 

prova da Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e 

à Divida Ativa da União.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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2.4. Prova de  Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual,  referente ao domicílio ou sede do 

licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada 

pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova  de  Inexistência  de  Débitos  Inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA ______________________________________________

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

3.2. A demonstração se fará através da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado ou seu Registro perante 

a Junta Comercial.

3.3. Declaração de comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada no cálculo 

(que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador), será demonstrada pela obtenção 

dos  índices  de  Liquidez  Corrente  (LC),  Liquidez  Geral  (LG)  e  Endividamento  Total  (ET),  resultante  da 

aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 

LG (Liquidez Geral) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo /

≥ 1,0 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ET (Endividamento Total) = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo /

≤ 0,5 Ativo Total

LC (Liquidez Corrente) = Ativo Circulante /

≥ 1,0 Passivo Circulante

ONDE:

LG = liquidez Geral

ET = Endividamento Total

LC = Liquidez Corrente

3.4. Patrimônio Líquido equivalente à 10% (dez por cento) do valor de referência.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _______________________________________  __________________  __

4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – 

CREA, em nome da Empresa e dos Responsáveis Técnicos, no prazo de validade.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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4.1.1. Em se tratando de empresa não registrada no CREA ou CAU do Estado de São Paulo,  deverá 

apresentar  o registro do CREA do estado de Origem. Caso a mesma seja declarada vencedora desta 

licitação, ficará obrigada a apresentar o visto do CREA ou do CAU de São Paulo antes da assinatura da Ata 

de Registro de Preço.

4.2. Declaração de que a licitante possuirá em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato, 

responsável  técnico,  com  nível  superior,  engenheiro  civil,  reconhecido(s)  pelo  Conselho  Regional  de 

Engenharia e Agronomia – CREA, conforme súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

4.3. Capacidade Técnico-Operacional (da Empresa): 

4.4. Apresentação de atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito 

público  ou  privado,  em  nome  da  empresa  licitante  conforme  preceitua  o  Art.  67  da  lei  14.133/21, 

acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO emitida pelo CREA/CAU por execução de serviços 

com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, nos termos da Súmula 24 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, considerando as quantidades e descrições dos serviços abaixo: 

a) Fornecimento e instalação de abrigos de passageiros em estrutura metálica – 400,00 unidades

b) Fornecimento e instalação de Placa Solar – 300,00 unidades;

c) Fornecimento e instalação de Painel de Mensagem Váriavel-PMV – 50,00 unidades

Parágrafo único: Para comprovação dos quantitativos exigidos acima, serão aceitos a somatória de 

atestados, em períodos e contratos distintos, e no caso de consórcio, os itens acima poderão ser 

atendidos individualmente pelas empresas do consórcio, ou pela somatória de atestados. 

4.5. Capacidade Técnico-Profissional (do Responsável Técnico): 

4.5.1. Apresentação de atestado de Capacidade Técnica-Profissional emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, e em nome do(s) profissional(is) indicado(s) no item 4.2 acompanhado(s) da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA e/ou CAU, que demonstre sua aptidão para o desempenho 

execução de serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, considerando os 

serviços abaixo: 

a) Fornecimento e instalação de abrigos de passageiros em estrutura metálica

b) Fornecimento e instalação de Placa Solar 

c) Fornecimento e instalação de Painel de Mensagem Váriavel-PMV

4.6. Declaração  que  a  empresa  possui  em  seu  quadro  de  funcionários,  profissional  de  nível  superior 

Engenheiro  Civil  ou  Arquiteto  e  Urbanista  detentores  de  atestados  e/ou  Registro  de  Responsabilidade 

Técnica acompanhado de C. A. T. - Certificado(s) de Acervo Técnico expedido(s) pela entidade profissional 

competente (Registro no sistema CREA/CONFEA ou CAU), que comprove a experiência na execução de 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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serviços com características análogas e  semelhantes aos previstos  neste  Edital  e  que contemplem os 

serviços de fornecimento e instalação.

4.7. Declaração que a empresa apresentará na assinatura da ATA de Registro de preço a comprovação do 

vínculo mencionada no item anterior deverá ser feita mediante a apresentação do Contrato Social, no caso 

de sócio, ou da Ficha de Registro de Empregado e ou do Registro na Carteira Profissional. No caso de 

vínculo contratual entre a empresa licitante e o profissional técnico, à título de “Prestação de Serviços”, a  

comprovação deverá ser feita mediante apresentação do instrumento de contrato, devidamente formalizado.

4.7.1. Qualquer que seja a comprovação de vínculo entre o técnico e a empresa, o(s) mesmo(s) deverá 

(ão), obrigatoriamente, ser indicado(s) como responsável (eis) técnico(s) pela eventual execução das obras 

e/ou  serviços  até  o  seu  recebimento  definitivo  pela  contratante.  O(s)  mesmo(s)  só  poderá(ao)  ser 

substituído(s) mediante autorização por parte do Município.

4.8. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico, especializado para o cumprimento do objeto 

licitado, bem como, a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica, acompanhada da assinatura 

da licitante

4.9. Declaração formal  de disponibilidade de equipamentos adequados à execução dos serviços e que 

ficarão à disposição para serem utilizados na execução do objeto deste certame. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES ____________________________________________________________

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando:

a) Para  o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial: está  ciente  de  que  no  momento  da 

assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do 

administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental  de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

6. EMPRESAS CADASTRADAS NA PREFEITURA DE ATIBAIA                           _____________________

6.1. PARA AS  EMPRESAS  que  possuem  o  CADASTRO  na  Prefeitura  Municipal  de  Atibaia,  poderão 

apresentar os documentos relacionados nos itens 2.3, 2.6, 2.7, 3, 4 e 5.1. do ANEXO 02 – Documentos 

necessários para habilitação, acompanhados do seguinte documento:

a) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos 

documentos neste Pregão.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS ________________________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

7.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

7.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente edital, implicará inabilitação da licitante.

7.4. A licitante  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao  estabelecimento  (matriz  ou  filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.

7.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto  aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais.

7.6. Poderão ser apresentadas  Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

7.7. Todas as certidões e  documentos deverão ser  apresentadas na forma da Lei  dentro  do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos 

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

7.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião 

da  habilitação,  deverão  apresentar  toda  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das  sanções previstas  no  Artigo  155  da  Lei  Nº  14.133/2021,  sendo  facultado  à  Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.
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7.10. Não  será  aceita  a  substituição  de  documentos  de  habilitação  por  protocolo  de  requerimento  de 

certidão.
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ANEXO 03

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INTERESSADO: Secretaria 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

Aos ____ dias do mês de _______________ de 2025, na cidade de Atibaia, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

DE ATIBAIA – SP, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 45.279.635/0001-08, situada na Avenida da Saudade, 

n.° 252, Centro, na cidade de Atibaia, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) _________________________, 

Secretário(a) de ________________, portador do R.G. n.º _.___.___-_ e CPF n.º ___.___.___-__, celebra 

com a empresa ___________________________, estabelecida ________________, inscrita no CNPJ /MF 

sob  o  N.°  __________________,  representada  neste  ato  pelo  Sr.(a)  _______________________,  nos 

termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 10.212/22 e do Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição, a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, mediante as seguintes disposições:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  eventual  fornecimento  e  instalação  de 

mobiliários  para  espaços  públicos,  (abrigos  de  ônibus,  lixeiras,  totens,  ponto  de  parada,  painéis 

informativos, kits de iluminação, etc) de forma parcelada, por um período de 12 (doze) mese

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO Quant.
Unid. 

Medida
Marca

Valor 
Unitário

Valor 
Total

2.2. A presente Ata tem valor total estimado de R$ ______________.

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

3.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer  o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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3.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância de Atibaia.

3.3. O prazo de entrega será de até  90 (noventa) dias corridos, contados da data do recebimento da 

Solicitação de Fornecimento.

3.3.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, 

devidamente justificado pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

3.4. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

3.4.1. LOCAL  DE  ENTREGA: Conforme  Autorização  de  Fornecimento,  dentro  do  perímetro  do

Município de Atibaia.

3.4.2. HORÁRIOS: de segunda a sexta, das 8hs às 12hs e das 13hs às 16hs.

3.5. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

3.5.1.1. Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as 

especificações deste edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens; e 

3.5.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação,  em até  5

(cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

3.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância de Atibaia, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:

3.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do  ANEXO 1 – Termo de 

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.6.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

3.6.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos 

de sua data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado;

3.6.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues.

4. DO PAGAMENTO

4.1.  De acordo com o objeto deste certame a  DETENTORA/CONTRATADA apresentará à Prefeitura da 

Estância de Atibaia, documento fiscal acompanhado dos documentos de comprovação de entrega do(s) 

produto(s)/execução do(s) serviço(s) realizado(s).

4.1.1. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes condições: 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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4.1.1.1. Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às 

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação. 

4.1.1.2. A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal;

PARAGRAFO  ÚNICO  –  Na  ausência  de  informações  sobre  a  condição  de  imunidade,  isenção  e/ou 

dispensa de que trata o “item b”  o  pagamento será processado observando-se as regras de retenção 

dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012.

4.2. A Prefeitura da Estância de Atibaia  terá o prazo de 05 (cinco) dias,  a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.

4.3. O  documento  fiscal  não  aprovado  pela  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  será  devolvido  à 

DETENTORA/CONTRATADA para  as  necessárias  correções,  com as  informações  que  motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2. , a partir da data de sua reapresentação.

4.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de Atibaia em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

4.5. O Município de Atibaia providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

aceite do documento fiscal pela Prefeitura da Estância de Atibaia.

4.6. Para  efeito  de  pagamento,  cada  faturamento  deverá  vir  acompanhado  dos  comprovantes  de 

recolhimento do FGTS e do INSS (com indicação do CEI) ;

4.6.1. Junto ao 1.º faturamento deverá também se apresentado prova de quitação de débito ou visto do 

Conselho Regional de Jurisdição, onde os serviços serão realizados.

4.6.2. A  DETENTORA/CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no 

documento fiscal o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da 

DETENTORA/CONTRATADA para realização dos pagamentos.

4.6.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária,  bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação 

ao atraso verificado.

4.7. Para  efeito  de  pagamento,  no  caso de  DETENTORA/CONTRATADA em situação de recuperação 

judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou 

se o administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de 

que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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4.8. Para  efeito  de  pagamento,  no  caso de  DETENTORA/CONTRATADA em situação de recuperação 

extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5. .OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E GARANTIA DE QUALIDADE 

5.1. Acabamento e Limpeza 

5.1.1. Acabamento:  Todos  os  materiais  metálicos  deverão  passar  por  tratamento  (desengraxante, 

fosfatizante), receber fundo epóxi bi componente e pintura eletrostática a pó, com secagem em estufa.

5.1.2. Limpeza:  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA a  limpeza  final  da  obra  e  do  equipamento, 

removendo todos os resíduos e entulhos, que deverão ser depositados em local oficial (bota-fora) 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar a 

Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme 

disposto no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023.

6.1.1. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/2, e 

será subscrita pela autoridade competente.

6.3. A formalização da Ata de registro de preços estará condicionado à análise de aceitabilidade da proposta 

e dos documentos de habilitação.

6.4. Será registrado o menor preço por item.

6.5. A recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  retirar  o  

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

6.6. Do cadastro reserva:

6.6.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído como anexo 

desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Cadastro  de  Reserva  composto  por  licitantes  que  manifestaram 

interesse em sessão, conforme item 17.  do presente edital.

6.6.2. Será incluído na presente ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preço igual  ao do adjudicatário,  observada a 

classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

§1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 

item anterior antecederão aqueles de que trata a alínea “b”.

6.6.3. A convocação dos  licitantes  que comporão o  cadastro  de  reserva  será  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

6.6.4. Quando convocada, a empresa do cadastro reserva, deverá apresentar:

a) Proposta ajustada conforme preço registrado, e

b) Documentos de habilitação exigida para pleno atendimento deste edital.

6.6.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de classificação, 

quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado.

6.6.6. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.7. Do Cancelamento:

6.7.1. A inexecução  contratual  ensejará  a  extinção  do  instrumento  contratual  e/ou  o  cancelamento  do 

registro de preços  da  DETENTORA DA ATA,  nos termos da Capítulo VIII,  da Lei  n.  14.133/2021,  nos 

seguintes modos:

a) Determinada por  ato unilateral  e  escrito  da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) Determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.
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6.7.2. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro 

de preços a qualquer tempo, sendo formalmente motivada nos autos do processo, através de interpelação 

judicial e/ou extrajudicial, assegurados o contraditório e a ampla defesa

6.7.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 

sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

item  acerca  do  qual  foi  verificado  o  descumprimento  por  parte  da  DETENTORA  DA  ATA, 

independentemente de outras penalidades.

6.7.4. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

a) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

b) a pedido do fornecedor. 

6.8. Das Penalidades:

6.8.1. Na  aplicação  das  penalidades  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,  observando-se  o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.8.2. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços,  

sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital 

no item 7. .

6.9. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá 

aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital e 

até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de 

preços.

6.10. Da alteração ou atualização dos preços registrados:

6.10.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão, sem 

prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.

6.10.2. O pedido  de  revisão  dos  preços  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo,  devidamente  instruído  com 

provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, por meio de solicitação através da Plataforma 

1Doc –  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, 

com identificação do instrumento a que se refere.

6.10.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  de  apresentação  da  proposta,  de  comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.
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6.10.4. Na  hipótese  de  a  DETENTORA  DA  ATA solicitar  alteração  de  preço(s),  terá  que  requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços 

de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à 

data  da  apresentação  da  proposta  e  à  data  em que  ocorreu  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  do 

pactuado. 

6.10.5. Somente será concedido reequilíbrio  econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

6.10.6. Não será  apreciado  o  pedido  de  revisão  de  preços  que  não  vier  acompanhado  de  provas  do 

desequilíbrio sofrido.

6.11. Da vigência:

6.11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil  subsequente  à  data  de  divulgação no PNCP,  e  poderá  ser  prorrogado por  igual  período,  desde que 

comprovado o preço vantajoso,  observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 

edital.

6.11.2. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderão  ser  renovados  os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original,  observando que, nos termos do Decreto Municipal n° 

11.034/24, a existência de itens com quantitativos zerados, prejudica a prorrogação da vigência da ata de 

registro de preços.

6.11.3. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de  12 (doze) meses,  salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d da lei 14.133/2021.

6.12. Da prorrogação:

6.12.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá sofrer alteração ou atualização de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do Decreto n.º 11.462/2023.

6.13. A existência  de  preço  registrado  não  obriga a  prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  a  firmar  as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições.

6.14. A Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  não  está  obrigada a  adquirir  uma  quantidade  mínima  dos 

produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

6.15. Da adesão a ATA

6.15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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6.15.1.1. apresentação  de  justificativa  da  vantagem da  adesão,  inclusive  em situações  de  provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

6.15.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

6.15.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

6.15.2. A autorização da Prefeitura da Estância de Atibaia, órgão gerenciador do presente processo, apenas 

será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

6.15.2.1. A Prefeitura da Estância de Atibaia poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

6.15.3. Após  a  autorização,  o  órgão  ou  entidade  não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.15.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não  participante  aceita  pelo  órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

6.15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado, 

observados os requisitos do  item 6.15.1.  

6.16. Dos limites para as adesões

6.16.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes.

6.16.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços.

6.16.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 6.16.1. 

6.17. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 6.16.1. , desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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6.18. Vedação a acréscimo de quantitativos

6.18.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6.19. Remanejamento das quantidades registradas

6.19.1. As quantidades previstas  para os itens com preços registrados nas atas de registro  de preços 

poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.

6.19.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.19.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

6.19.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

6.19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.

6.19.4. Na hipótese de remanejamento  de  órgão ou  entidade participante  para  órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

6.19.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6.19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens.

6.19.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do  item 6.19.3.   a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

7. DAS SANÇÕES

7.1. Do Cancelamento do Registro de Preço  

7.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mescado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 7.1.1. ,  

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.2. Do impedimento de licitar e contratar:  

7.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 

155:

a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar  o  contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

7.3. Das multas:  

7.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

7.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no  item 7.1.  , sujeitará a 

contratada/detentora à multa  de mora calculada sobre o valor  da obrigação não cumprida,  a  partir  do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 

item 7.3.1. . 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na alínea “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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7.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

7.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei  

nº 14.133/2021.

7.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:  

7.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo mínimo de 3 (três)  anos e máximo de 6 (seis),  a pessoa física ou jurídica que praticar  as 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.4.2. A  sanção  estabelecida  no  item  7.4.1.  será  precedida  de  análise  jurídica,  considerando 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do  

Art. 156 da Lei 14.133/2021.

8. INTEGRAM  A  PRESENTE  ATA  PARA  TODOS  OS  FINS:  O  Edital,  as  propostas  das  empresas 

vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão.

E por  assim estarem de pleno acordo com as  disposições  e  condições  da presente  Ata,  as  PARTES 

assinam na presença das testemunhas,  que também o assinam, para que se produzam seus legais e 

jurídicos efeitos.

Prefeitura da Estância de Atibaia, na data de assinatura do último signatário.

Paulo Henrique de Souza Rocha 

Secretária da mobilidade e Planejamento Urbano

Testemunhas:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

• a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

• b)  orçamento  detalhado  em planilhas  que  expressem a  composição  de  todos  os  seus  custos 

unitários;

• c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras  ou  serviços  a  serem  executados  no  exercício  financeiro  em  curso,  de  acordo  com  o 

respectivo cronograma;

• d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;

• e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

• a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

• b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

• c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

• d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

• e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

• a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

• b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

___________________________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

ANEXO DE CADASTRO RESERVA

INTERESSADO: Secretaria ___________________

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

FORNECEDOR (S) DO CADASTRO DE RESERVA PARA O ITEM 1: Empresa ____________________ situada 

na  Rua  ____________,  Bairro  _______,  Cidade  _________  e  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 

_________,Telefone__________, e-mail_______________;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

ANEXO 04

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS PARA ESPAÇOS PÚBLICOS, INCLUINDO ABRIGOS DE ÔNIBUS, 
LIXEIRAS, TOTENS, PONTO DE PARADA, POSTE METÁLICO, PAINEIS INFORMATIVOS, 
KITS DE ILUMINAÇÃO E ENERGIA SOLAR.

DESENHOS TEMÁTICOS DE IMPLANTAÇÃO NOS ABRIGOS METÁLICOS: TEMA I – 
CAPITAL NACIONAL DO MORANGO

Desenho de um morango representando Atibaia como Capital Nacional do Morango na coluna 
esquerda nas dimensões de 1240mmx880mm, feitas na chapa de 2mm (direção indicada para quem 
olha de frente ao abrigo), cortadas no laser seguindo o desenho fornecido pela Prefeitura Municipal 
de Atibaia.

TEMA II - VOO LIVRE

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

Desenho de um Paragliding representando o turismo do Voo Livre do Município, uma maior na 
coluna esquerda nas dimensões de 1100mmx1380mm e uma menor na coluna direita nas dimensões 
de 590mmx470mm, feitas na chapa de 2mm (direção indicada para quem olha de frente ao abrigo), 
cortadas no laser seguindo o desenho fornecido pela Prefeitura Municipal de Atibaia.

TEMA III - PEDRA GRANDE CARTÃO POSTAL

Desenho do símbolo do monumento natural Pedra Grande, na coluna esquerda nas dimensões de 
1470mmx2630mm, feitas na chapa de 2mm (direção indicada para quem olha de frente ao abrigo), 
cortadas no laser seguindo o desenho fornecido pela Prefeitura Municipal de Atibaia.

TEMA IV - TERRA DAS FLORES

Desenho de uma Flor, representando Atibaia como Terra das Flores, uma maior na coluna esquerda 
nas dimensões de 1240mmx860mm e uma menor na coluna direita nas dimensões de 
820mmx570mm, feitas na chapa de 2mm (direção indicada para quem olha de frente ao abrigo), 
cortadas no laser seguindo o desenho fornecido pela Prefeitura Municipal de Atibaia. 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES:

▪ ABRIGO METÁLICO – MODELO I 

Dimensão do abrigo modelo I:

Comprimento: 3.000mm

Largura: 1.900mm 

Altura: 2.350mm

Estrutura:

Estrutura composta de dois pilares metálicos, fabricados em tubo redondo de 100mm de diâmetro 
com 3mm de espessura x 2000mm de altura. Os dois pilares terão dois perfis soldados para fixação 
do vidro lateral, fabricados em chapa galvanizada de 2mm de espessura. Os perfis deverão ser em 
formato de “U” cônico, com 96/45 x 60mm x 460mm de comprimento, fabricado em duas partes 
soldadas uma a outra:  uma com 22 x 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de 
comprimento e outra: 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de comprimento. Deverá 
ser soldada na base dos pilares quatro 4 nervuras triangulares em chapas de aço, com dimensões 
mínimas de 100 x 75mm e espessura mínima de 3/16’’, de  forma a aumentar a resistência mecânica  
do abrigo. Deverá estar soldada ao pilar e às nervuras uma chapa metálica com 4 furações de 14mm 
e dimensões mínimas de 250mm de diâmetro e espessura mínima de 3/8’’, cortada a plasma CNC 
ou a laser, a qual será fixada na fundação através de 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ (por 
base) concretadas ao bloco de fundação. Deverá ser soldado em cada pilar, uma chapa em formato 
“L” com espessura mínima de 6mm na altura de 140mm a partir da base para fixar os perfis de 
apoio dos vidros, servindo também como travamento as colunas.

Na coluna metálica será fixada, por meio de soldagem, uma cantoneira confeccionada em chapa de 
aço  dobrada  com  espessura  de  2,00  mm,  com  abas  de  dimensões  iguais.  Associada  a  esta 
cantoneira, será instalada uma chapa de acabamento com finalidade decorativa, cujas extremidades 
serão  apoiadas  sobre  fita  dupla  face  estrutural  e  calços  espaçadores,  garantindo  afastamento 
adequado do vidro e evitando contato direto entre os materiais, a fim de prevenir tensões, impactos 
ou eventuais quebras. A chapa decorativa conterá recorte temático correspondente a um dos quatro 
temas previamente definidos em projeto, devendo apresentar bordas arredondadas, isentas de cantos 
vivos,  arestas  cortantes  ou pontiagudas,  atendendo aos  critérios  de  segurança e  acabamento.  A 
instalação será realizada na coluna indicada em projeto, conforme orientação da elevação frontal do 
abrigo, posicionada no lado direito ou esquerdo, conforme especificado.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atibaia
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 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

As chapas decorativas serão confeccionadas em aço com espessura de 2,0 mm, nas dimensões 
específicas de cada tema, e cortadas a laser conforme a imagem fornecida pela Prefeitura Municipal  
de  Atibaia,  cabendo  à  CONTRATADA o  desenvolvimento  do  desenho  técnico,  contemplando 
medidas, recortes e posicionamento, o qual deverá ser submetido previamente à Administração para 
análise e aprovação, antes do início da fabricação.

Fechamento:

As vigas traseiras de fechamento são formadas por chapa de 3mm de espessura dobrada, formando 
um “U” de 100mm de altura x 40mm de largura, soldada com uma outra chapa dobrada em formato 
de “U”, com 80mm de altura x 40mm de largura, na mesma espessura. Essas duas vigas serão  
soldadas boca com boca e a menor servirá como apoio do vidro traseiro, a viga superior e inferior  
seguem a mesma medida e sistema de travamento e acabamento, as duas terão comprimento total de 
2790mm. Os vidros serão divididos em 3 partes iguais com dimensões 1720mm x 925mm será 
usado como fechamento  vidro  temperado 8mm, fechamento  lateral  com dimensões  1720mm x 
580mm.

Cobertura:

Cobertura em chapa ACM 3mm pintada na cor a definir, fixada aos perfis metálicos internos de  
seção  mínima  de  50  x  30  x  2mm,  distando,  entre  si,  1000mm,  com cola  PU40,  isolador  fita 
esponjosa adesiva e tiras de ACM de 50mm de largura x 1900mm de comprimento, para fixação e 
vedação das chapas da cobertura, fixadas por meio de parafuso auto brocante 5/16 x 25mm. Para 
garantir total estanqueidade contra infiltração e passagem de água ao fixar a tira de 50mm de ACM 
deverá aplicar duas linhas de cola PU40. Os perfis metálicos que formam o quadro da cobertura são  
50 x 30 x 2mm, deverão estar soldados formando um quadro rígido, usando a altura de 30mm, 
fixados a estrutura por meio de parafusos  M12 x 35mm nas mãos francesas. Estas serão fabricadas 
em chapa galvanizada de 2mm de espessura,  dobrada formando um perfil “U” cônico com 96/42 x 
57mm x 1000mm de comprimento dobrada 15(amassado) x 42/95 x 57 x 42/95 x 15mm(amassado) 
e com uma cantoneira  fabricada em chapa galvanizada de 2mm de espessura, dobrada 32 x 52mm 
com 1000mm de comprimento, soldada na parte superior da mão francesa para fixação do quadro 
da cobertura. As mãos francesas serão soldadas a um tubo redondo de 100mm de diâmetro com 
espessura de 3mm, disposto horizontalmente na  parte superior do abrigo, formando um quadro 
resistente para cobertura, a exatamente 93° compondo a queda necessária e assegurando o design do 
abrigo.  Este  tubo  será  fixado  aos  pilares  através  de  trava  tipo  cruz,  fabricada  em chapa  com 
espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm disposto horizontalmente na parte superior do 
abrigo,  formando  um  quadro  resistente  para  cobertura,  a  exatamente  93°  compondo  a  queda 
necessária e assegurando o design do abrigo. Este tubo será fixado aos pilares através de trava tipo 
cruz, fabricada em chapa com espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm. 
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2025

Banco:

O banco será independente da estrutura do abrigo, sendo composto por uma estrutura de sustentação 
em Tubo retangular 80x40mm na espessura de 3,0mm com 2000mm de comprimento, formando um 
arco, e este arco deverá ser duplo (um atrás do outro, com distância de 70mm entre um e outro). 
Neste tubo deverá ser soldado 8 mãos francesas para sustentação e fixação dos assentos. Cada mão 
francesa deverá ser fabricada em chapa com espessura mínima de 4,75mm, contendo 2 furos de 
11mm  de  diâmetro  para  fixação  dos  assentos.  O  banco  deverá  ser  composto  de  4  assentos 
fabricados com chapa galvanizada com espessura mínima de 2mm, com perfuração redonda 7mm 
30x30mm nas medidas 530 x 420mm, com dobras 40 x 20mm de enrijecimento nas. Os assentos 
serão fixados através de 4 parafusos galvanizados M10 x 25mm.  

 

Dimensões do banco: 

Profundidade: 400 mm 

Comprimento: 2.000 mm – espaço de 900mm para cadeirante reservado.  Altura (a partir do solo):  
450 mm

Base:

O bloco  de  concreto  deverá  ter,  no  mínimo,  500x450x600m e  resistência  mínima  de  25  Mpa 
moldado in-loco. Composto por 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ com comprimento total de 
500mm,  com  grapas  de  travamento  do  tipo  cantoneiras  de  abas  iguais  35x35mm  de  chapa 
galvanizada #14 (2,00mm) nas dimensões 250x250mm fazendo a projeção da sapata das colunas a 
serem apoiadas, soldadas a cada 200mm compondo uma gaiola de resistência compatível à exigida.  
A fundação do abrigo metálico deverá ser escavada manualmente e o fundo apiloado, preenchido 
com concreto  seguindo  a  ABNT NBR 12655,  deverá  ter  profundidade  mínima  de  600mm.  A 
execução da fundação e do bloco de concreto é de responsabilidade da CONTRATADA.

Acabamento:

Lavagem por hidrojateamento com produtos desengraxante e fosfatizante. Após, todo material 
deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, todas as peças deverão receber pintura com fundo 
epóxi bi componente com resistência a alta temperatura, e após, todo abrigo deverá ser pintado a pó 
por  processo de pintura eletroestática e secagem em estufa a 180°.
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▪ ABRIGO METÁLICO – MODELO II 

Dimensão do abrigo modelo II:

Comprimento: 3.000mm

Largura: 1.500mm 

Altura: 2.350mm

Estrutura:

Estrutura composta de dois pilares metálicos, fabricados em tubo redondo de 100mm de diâmetro 
com 3mm de espessura x 2000mm de altura. Os dois pilares terão dois perfis soldados para fixação 
do vidro lateral, fabricados em chapa galvanizada de 2mm de espessura. Os perfis deverão ser em 
formato de “U” cônico, com 96/45 x 60mm x 460mm de comprimento, fabricado em duas partes 
soldadas uma a outra:  uma com 22 x 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de 
comprimento e outra: 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de comprimento. Deverá 
ser soldada na base dos pilares quatro 4 nervuras triangulares em chapas de aço, com dimensões 
mínimas de 100 x 75mm e espessura mínima de 3/16’’, de  forma a aumentar a resistência mecânica  
do abrigo. Deverá estar soldada ao pilar e às nervuras uma chapa metálica com 4 furações de 14mm 
e dimensões mínimas de 250mm de diâmetro e espessura mínima de 3/8’’, cortada a plasma CNC 
ou a laser, a qual será fixada na fundação através de 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ (por 
base) concretadas ao bloco de fundação. Deverá ser soldado em cada pilar, uma chapa em formato 
“L” com espessura mínima de 6mm na altura de 140mm a partir da base para fixar os perfis de 
apoio dos vidros, servindo também como travamento as colunas

Na coluna metálica será fixada, por meio de soldagem, uma cantoneira confeccionada em chapa de 
aço  dobrada  com  espessura  de  2,00  mm,  com  abas  de  dimensões  iguais.  Associada  a  esta 
cantoneira, será instalada uma chapa de acabamento com finalidade decorativa, cujas extremidades 
serão  apoiadas  sobre  fita  dupla  face  estrutural  e  calços  espaçadores,  garantindo  afastamento 
adequado do vidro e evitando contato direto entre os materiais, a fim de prevenir tensões, impactos 
ou eventuais quebras. A chapa decorativa conterá recorte temático correspondente a um dos quatro 
temas previamente definidos em projeto, devendo apresentar bordas arredondadas, isentas de cantos 
vivos,  arestas  cortantes  ou pontiagudas,  atendendo aos  critérios  de  segurança e  acabamento.  A 
instalação será realizada na coluna indicada em projeto, conforme orientação da elevação frontal do 
abrigo, posicionada no lado direito ou esquerdo, conforme especificado.

As chapas decorativas serão confeccionadas em aço com espessura de 2,0 mm, nas dimensões 
específicas de cada tema, e cortadas a laser conforme a imagem fornecida pela Prefeitura Municipal  
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de  Atibaia,  cabendo  à  CONTRATADA o  desenvolvimento  do  desenho  técnico,  contemplando 
medidas, recortes e posicionamento, o qual deverá ser submetido previamente à Administração para 
análise e aprovação, antes do início da fabricação.

Fechamento:

As vigas traseiras de fechamento são formadas por chapa de 3mm de espessura dobrada, formando 
um “U” de 100mm de altura x 40mm de largura, soldada com uma outra chapa dobrada em formato 
de “U”, com 80mm de altura x 40mm de largura, na mesma espessura. Essas duas vigas serão  
soldadas boca com boca e a menor servirá como apoio do vidro traseiro, a viga superior e inferior  
seguem a mesma medida e sistema de travamento e acabamento, as duas terão comprimento total de 
2790mm. Os vidros serão divididos em 3 partes iguais com dimensões 1720mm x 925 mm, será 
usado como fechamento vidro temperado 8mm, fechamento lateral com dimensões 1720mmx 580 
mm.

Cobertura:

Cobertura em chapa ACM 3mm pintada na cor a definir, fixada aos perfis metálicos internos de  
seção  mínima  de  50  x  30  x  2mm,  distando,  entre  si,  1000mm,  com cola  PU40,  isolador  fita 
esponjosa adesiva e tiras de ACM de 50mm de largura x 1500mm de comprimento, para fixação e 
vedação das chapas da cobertura, fixadas por meio de parafuso auto brocante 5/16 x 25mm. Para 
garantir total estanqueidade contra infiltração e passagem de água ao fixar a tira de 50mm de ACM 
deverá aplicar duas linhas de cola PU40. Os perfis metálicos que formam o quadro da cobertura são  
50 x 30 x 2mm, deverão estar soldados formando um quadro rígido, usando a altura de 30mm, 
fixados a estrutura por meio de parafusos  M12 x 35mm nas mãos francesas. Estas serão fabricadas 
em chapa galvanizada de 2mm de espessura,  dobrada formando um perfil “U” cônico com 96/42 x 
57mm x 1000mm de comprimento dobrada 15(amassado) x 42/95 x 57 x 42/95 x 15mm(amassado) 
e com uma cantoneira  fabricada em chapa galvanizada de 2mm de espessura, dobrada 32 x 52mm 
com 1000mm de comprimento, soldada na parte superior da mão francesa para fixação do quadro 
da cobertura. As mãos francesas serão soldadas a um tubo redondo de 100mm de diâmetro com 
espessura de 3mm, disposto horizontalmente na  parte superior do abrigo, formando um quadro 
resistente para cobertura, a exatamente 93° compondo a queda necessária e assegurando o design do 
abrigo.  Este  tubo  será  fixado  aos  pilares  através  de  trava  tipo  cruz,  fabricada  em chapa  com 
espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm disposto horizontalmente na parte superior do 
abrigo,  formando  um  quadro  resistente  para  cobertura,  a  exatamente  93°  compondo  a  queda 
necessária e assegurando o design do abrigo. Este tubo será fixado aos pilares através de trava tipo 
cruz, fabricada em chapa com espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm. 
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Banco:

O banco será independente da estrutura do abrigo, sendo composto por uma estrutura de sustentação 
em Tubo retangular 80x40mm na espessura de 3,0mm com 2000mm de comprimento, formando um 
arco, e este arco deverá ser duplo (um atrás do outro, com distância de 70mm entre um e outro). 
Neste tubo deverá ser soldado 8 mãos francesas para sustentação e fixação dos assentos. Cada mão 
francesa deverá ser fabricada em chapa com espessura mínima de 4,75mm, contendo 2 furos de 
11mm  de  diâmetro  para  fixação  dos  assentos.  O  banco  deverá  ser  composto  de  4  assentos 
fabricados com chapa galvanizada com espessura mínima de 2mm, com perfuração redonda 7mm 
30x30mm nas medidas 530 x 420mm, com dobras 40 x 20mm de enrijecimento nas. Os assentos 
serão fixados através de 4 parafusos galvanizados M10 x 25mm.  

 

Dimensões do banco: 

Profundidade: 400 mm 

Comprimento: 2.000 mm – espaço de 900mm para cadeirante reservado.   Altura (a partir do solo): 
450 mm

Base:

O bloco  de  concreto  deverá  ter,  no  mínimo,  500x450x600m e  resistência  mínima  de  25  Mpa 
moldado in-loco. Composto por 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ com comprimento total de 
500mm,  com  grapas  de  travamento  do  tipo  cantoneiras  de  abas  iguais  35x35mm  de  chapa 
galvanizada #14 (2,00mm) nas dimensões 250x250mm fazendo a projeção da sapata das colunas a 
serem apoiadas, soldadas a cada 200mm compondo uma gaiola de resistência compatível à exigida.  
A fundação do abrigo metálico deverá ser escavada manualmente e o fundo apiloado, preenchido 
com concreto  seguindo  a  ABNT NBR 12655,  deverá  ter  profundidade  mínima  de  600mm.  A 
execução da fundação e do bloco de concreto é de responsabilidade da CONTRATADA.

Acabamento:

Lavagem por  hidrojateamento  com produtos  desengraxante  e  fosfatizante.  Após,  todo  material 
deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, todas as peças deverão receber pintura com fundo 
epóxi bi componente com resistência a alta temperatura, e após, todo abrigo deverá ser pintado a pó 
por  processo de pintura eletroestática e secagem em estufa a 180°.
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▪ ABRIGO METÁLICO – MODELO III 

Dimensão do abrigo modelo III:

Comprimento: 4.000mm

Largura: 1.900mm 

Altura: 2.350mm

Estrutura:

Estrutura composta de dois pilares metálicos, fabricados em tubo redondo de 100mm de diâmetro 
com 3mm de espessura x 2000mm de altura. Os dois pilares terão dois perfis soldados para fixação 
do vidro lateral, fabricados em chapa galvanizada de 2mm de espessura. Os perfis deverão ser em 
formato de “U” cônico, com 96/45 x 60mm x 460mm de comprimento, fabricado em duas partes 
soldadas uma a outra:  uma com 22 x 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de 
comprimento e outra: 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de comprimento. Deverá 
ser soldada na base dos pilares quatro 4 nervuras triangulares em chapas de aço, com dimensões 
mínimas de 100 x 75mm e espessura mínima de 3/16’’, de forma a aumentar a resistência mecânica  
do abrigo. Deverá estar soldada ao pilar e às nervuras uma chapa metálica com 4 furações de 14mm 
e dimensões mínimas de 250mm de diâmetro e espessura mínima de 3/8’’, cortada a plasma CNC 
ou a laser, a qual será fixada na fundação através de 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ (por 
base) concretadas ao bloco de fundação. Deverá ser soldado em cada pilar, uma chapa em formato 
“L” com espessura mínima de 6mm na altura de 140mm a partir da base para fixar os perfis de 
apoio dos vidros, servindo também como travamento as colunas. 

Na coluna metálica será fixada, por meio de soldagem, uma cantoneira confeccionada em chapa de 
aço  dobrada  com  espessura  de  2,00  mm,  com  abas  de  dimensões  iguais.  Associada  a  esta 
cantoneira, será instalada uma chapa de acabamento com finalidade decorativa, cujas extremidades 
serão  apoiadas  sobre  fita  dupla  face  estrutural  e  calços  espaçadores,  garantindo  afastamento 
adequado do vidro e evitando contato direto entre os materiais, a fim de prevenir tensões, impactos 
ou eventuais quebras. A chapa decorativa conterá recorte temático correspondente a um dos quatro 
temas previamente definidos em projeto, devendo apresentar bordas arredondadas, isentas de cantos 
vivos,  arestas  cortantes  ou pontiagudas,  atendendo aos  critérios  de  segurança e  acabamento.  A 
instalação será realizada na coluna indicada em projeto, conforme orientação da elevação frontal do 
abrigo, posicionada no lado direito ou esquerdo, conforme especificado.

As chapas decorativas serão confeccionadas em aço com espessura de 2,0 mm, nas dimensões 
específicas de cada tema, e cortadas a laser conforme a imagem fornecida pela Prefeitura Municipal  
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de  Atibaia,  cabendo  à  CONTRATADA o  desenvolvimento  do  desenho  técnico,  contemplando 
medidas, recortes e posicionamento, o qual deverá ser submetido previamente à Administração para 
análise e aprovação, antes do início da fabricação.

Fechamento:

As vigas traseiras de fechamento são formadas por chapa de 3mm de espessura dobrada, formando 
um “U” de 100mm de altura x 40mm de largura, soldada com uma outra chapa dobrada em formato 
de “U”, com 80mm de altura x 40mm de largura, na mesma espessura. Essas duas vigas serão  
soldadas boca com boca e a menor servirá como apoio do vidro traseiro, a viga superior e inferior  
seguem a mesma medida e sistema de travamento e acabamento, as duas terão comprimento total de 
3790mm. Os vidros serão divididos em quatro 4 partes iguais com dimensões 1720mm x 940mm, 
será usado como fechamento vidro temperado 8mm, fechamento lateral com dimensões 1720mm x 
580mm.

Cobertura:

Cobertura em chapa ACM 3mm pintada na cor a definir, fixada aos perfis metálicos internos de  
seção  mínima  de  50  x  30  x  2mm,  distando,  entre  si,  1000mm,  com cola  PU40,  isolador  fita 
esponjosa adesiva e tiras de ACM de 50mm de largura x 1900mm de comprimento, para fixação e 
vedação das chapas da cobertura, fixadas por meio de parafuso auto brocante 5/16 x 25mm. Para 
garantir total estanqueidade contra infiltração e passagem de água ao fixar a tira de 50mm de ACM 
deverá aplicar duas linhas de cola PU40. Os perfis metálicos que formam o quadro da cobertura são  
50 x 30 x 2mm, deverão estar soldados formando um quadro rígido, usando a altura de 30mm, 
fixados a estrutura por meio de parafusos  M12 x 35mm nas mãos francesas. Estas serão fabricadas 
em chapa galvanizada de 2mm de espessura, dobrada formando um perfil “U” cônico com 96/42 x 
57mm x 1000mm de comprimento dobrada 15(amassado) x 42/95 x 57 x 42/95 x 15mm(amassado) 
e com uma cantoneira  fabricada em chapa galvanizada de 2mm de espessura, dobrada 32 x 52mm 
com 1000mm de comprimento, soldada na parte superior da mão francesa para fixação do quadro 
da cobertura. As mãos francesas serão soldadas a um tubo redondo de 100mm de diâmetro com 
espessura de 3mm, disposto horizontalmente na parte superior do abrigo,  formando um quadro 
resistente para cobertura, a exatamente 93° compondo a queda necessária e assegurando o design do 
abrigo.  Este  tubo  será  fixado  aos  pilares  através  de  trava  tipo  cruz,  fabricada  em chapa  com 
espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm disposto horizontalmente na parte superior do 
abrigo,  formando  um  quadro  resistente  para  cobertura,  a  exatamente  93°  compondo  a  queda 
necessária e assegurando o design do abrigo. Este tubo será fixado aos pilares através de trava tipo 
cruz, fabricada em chapa com espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm. 
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Banco:

O banco será independente da estrutura do abrigo, sendo composto por uma estrutura de sustentação 
em Tubo retangular 80x40mm na espessura de 3,0mm com 3000mm de comprimento, formando um 
arco, e este arco deverá ser duplo (um atrás do outro, com distância de 70mm entre um e outro). 
Neste tubo deverá ser soldado 8 mãos francesas para sustentação e fixação dos assentos. Cada mão 
francesa deverá ser fabricada em chapa com espessura mínima de 4,75mm, contendo 2 furos de 
11mm  de  diâmetro  para  fixação  dos  assentos.  O  banco  deverá  ser  composto  de  5  assentos 
fabricados com chapa galvanizada com espessura mínima de 2mm, com perfuração redonda 7mm 
30x30mm nas medidas 530 x 420 mm, com dobras 40 x 20mm de enrijecimento nas. Os assentos 
serão fixados através de 4 parafusos galvanizados M10 x 25mm.  

 

Dimensões do banco: 

Profundidade: 400 mm 

Comprimento: 3.000 mm – espaço de 900mm para cadeirante reservado.  Altura (a partir do solo):  
450 mm

Base:

O bloco  de  concreto  deverá  ter,  no  mínimo,  500x450x600m e  resistência  mínima  de  25  Mpa 
moldado in-loco. Composto por 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ com comprimento total de 
500mm,  com  grapas  de  travamento  do  tipo  cantoneiras  de  abas  iguais  35x35mm  de  chapa 
galvanizada #14 (2,00mm) nas dimensões 250x250mm fazendo a projeção da sapata das colunas a 
serem apoiadas, soldadas a cada 200mm compondo uma gaiola de resistência compatível à exigida.  
A fundação do abrigo metálico deverá ser escavada manualmente e o fundo apiloado, preenchido 
com concreto  seguindo  a  ABNT NBR 12655,  deverá  ter  profundidade  mínima  de  600mm.  A 
execução da fundação e do bloco de concreto é de responsabilidade da CONTRATADA.

Acabamento:

Lavagem por  hidrojateamento  com produtos  desengraxante  e  fosfatizante.  Após,  todo  material 
deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, todas as peças deverão receber pintura com fundo 
epóxi bi componente com resistência a alta temperatura, e após, todo abrigo deverá ser pintado a pó 
por  processo de pintura eletroestática e secagem em estufa a 180°.
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▪ ABRIGO METÁLICO – MODELO IV 

Dimensão do abrigo modelo IV:

Comprimento: 4.000mm

Largura: 1.500mm 

Altura: 2.350mm

Estrutura:

Estrutura composta de dois pilares metálicos, fabricados em tubo redondo de 100mm de diâmetro 
com 3mm de espessura x 2000mm de altura. Os dois pilares terão dois perfis soldados para fixação 
do vidro lateral, fabricados em chapa galvanizada de 2mm de espessura. Os perfis deverão ser em 
formato de “U” cônico, com 96/45 x 60mm x 460mm de comprimento, fabricado em duas partes 
soldadas uma a outra:  uma com 22 x 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de 
comprimento e outra: 22 x 17 x 50/96 x 30 x 15mm(amassado) x 600mm de comprimento. Deverá 
ser soldada na base dos pilares quatro 4 nervuras triangulares em chapas de aço, com dimensões 
mínimas de 100 x 75mm e espessura mínima de 3/16’’, de  forma a aumentar a resistência mecânica  
do abrigo. Deverá estar soldada ao pilar e às nervuras uma chapa metálica com 4 furações de 14mm 
e dimensões mínimas de 250mm de diâmetro e espessura mínima de 3/8’’, cortada a plasma CNC 
ou a laser, a qual será fixada na fundação através de 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ (por 
base) concretadas ao bloco de fundação. Deverá ser soldado em cada pilar, uma chapa em formato 
“L” com espessura mínima de 6mm na altura de 140mm a partir da base para fixar os perfis de 
apoio dos vidros, servindo também como travamento as colunas.

Na coluna metálica será fixada, por meio de soldagem, uma cantoneira confeccionada em chapa de 
aço  dobrada  com  espessura  de  2,00  mm,  com  abas  de  dimensões  iguais.  Associada  a  esta 
cantoneira, será instalada uma chapa de acabamento com finalidade decorativa, cujas extremidades 
serão  apoiadas  sobre  fita  dupla  face  estrutural  e  calços  espaçadores,  garantindo  afastamento 
adequado do vidro e evitando contato direto entre os materiais, a fim de prevenir tensões, impactos 
ou eventuais quebras. A chapa decorativa conterá recorte temático correspondente a um dos quatro 
temas previamente definidos em projeto, devendo apresentar bordas arredondadas, isentas de cantos 
vivos,  arestas  cortantes  ou pontiagudas,  atendendo aos  critérios  de  segurança e  acabamento.  A 
instalação será realizada na coluna indicada em projeto, conforme orientação da elevação frontal do 
abrigo, posicionada no lado direito ou esquerdo, conforme especificado.

As chapas decorativas serão confeccionadas em aço com espessura de 2,0 mm, nas dimensões 
específicas de cada tema, e cortadas a laser conforme a imagem fornecida pela Prefeitura Municipal  
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de  Atibaia,  cabendo  à  CONTRATADA o  desenvolvimento  do  desenho  técnico,  contemplando 
medidas, recortes e posicionamento, o qual deverá ser submetido previamente à Administração para 
análise e aprovação, antes do início da fabricação.

Fechamento:

As vigas traseiras de fechamento são formadas por chapa de 3mm de espessura dobrada, formando 
um “U” de 100mm de altura x 40mm de largura, soldada com uma outra chapa dobrada em formato 
de “U”, com 80mm de altura x 40mm de largura, na mesma espessura. Essas duas vigas serão  
soldadas boca com boca e a menor servirá como apoio do vidro traseiro, a viga superior e inferior  
seguem a mesma medida e sistema de travamento e acabamento, as duas terão comprimento total de 
3790mm. Os vidros serão divididos em quatro 4 partes iguais com dimensões 1720mm x 940 mm, 
será usado como fechamento vidro temperado 8mm, fechamento lateral com dimensões 1720mm x 
580 mm. 

Cobertura:

Cobertura em chapa ACM 3mm pintada na cor a definir, fixada aos perfis metálicos internos de  
seção  mínima  de  50  x  30  x  2mm,  distando,  entre  si,  1000mm,  com cola  PU40,  isolador  fita 
esponjosa adesiva e tiras de ACM de 50mm de largura x 1500mm de comprimento, para fixação e 
vedação das chapas da cobertura, fixadas por meio de parafuso auto brocante 5/16 x 25mm. Para 
garantir total estanqueidade contra infiltração e passagem de água ao fixar a tira de 50mm de ACM 
deverá aplicar duas linhas de cola PU40. Os perfis metálicos que formam o quadro da cobertura são  
50 x 30 x 2mm, deverão estar soldados formando um quadro rígido, usando a altura de 30mm, 
fixados a estrutura por meio de parafusos  M12 x 35mm nas mãos francesas. Estas serão fabricadas 
em chapa galvanizada de 2mm de espessura,  dobrada formando um perfil “U” cônico com 96/42 x 
57mm x 1000mm de comprimento dobrada 15(amassado) x 42/95 x 57 x 42/95 x 15mm(amassado) 
e com uma cantoneira  fabricada em chapa galvanizada de 2mm de espessura, dobrada 32 x 52mm 
com 1000mm de comprimento, soldada na parte superior da mão francesa para fixação do quadro 
da cobertura. As mãos francesas serão soldadas a um tubo redondo de 100mm de diâmetro com 
espessura de 3mm, disposto horizontalmente na  parte superior do abrigo, formando um quadro 
resistente para cobertura, a exatamente 93° compondo a queda necessária e assegurando o design do 
abrigo.  Este  tubo  será  fixado  aos  pilares  através  de  trava  tipo  cruz,  fabricada  em chapa  com 
espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm disposto horizontalmente na parte superior do 
abrigo,  formando  um  quadro  resistente  para  cobertura,  a  exatamente  93°  compondo  a  queda 
necessária e assegurando o design do abrigo. Este tubo será fixado aos pilares através de trava tipo 
cruz, fabricada em chapa com espessura mínima de 8mm e 6mm e altura de 300mm. 
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Banco:

O banco será independente da estrutura do abrigo, sendo composto por uma estrutura de sustentação 
em Tubo retangular 80x40mm na espessura de 3,0mm com 3000mm de comprimento, formando um 
arco, e este arco deverá ser duplo (um atrás do outro, com distância de 70mm entre um e outro). 
Neste tubo deverá ser soldado 8 mãos francesas para sustentação e fixação dos assentos. Cada mão 
francesa deverá ser fabricada em chapa com espessura mínima de 4,75mm, contendo 2 furos de 
11mm  de  diâmetro  para  fixação  dos  assentos.  O  banco  deverá  ser  composto  de  5  assentos 
fabricados com chapa galvanizada com espessura mínima de 2mm, com perfuração redonda 7mm 
30x30mm nas medidas 530 x 420 mm, com dobras 40 x 20mm de enrijecimento nas. Os assentos 
serão fixados através de 4 parafusos galvanizados M10 x 25mm.  

 

Dimensões do banco: 

Profundidade: 400 mm 

Comprimento: 2.000 mm – espaço de 900mm para cadeirante reservado.   Altura (a partir do solo): 
450 mm 

Base:

O bloco  de  concreto  deverá  ter,  no  mínimo,  500x450x600m e  resistência  mínima  de  25  Mpa 
moldado in-loco. Composto por 4 barras roscadas galvanizadas de ½’’ com comprimento total de 
500mm,  com  grapas  de  travamento  do  tipo  cantoneiras  de  abas  iguais  35x35mm  de  chapa 
galvanizada #14 (2,00mm) nas dimensões 250x250mm fazendo a projeção da sapata das colunas a 
serem apoiadas, soldadas a cada 200mm compondo uma gaiola de resistência compatível à exigida.  
A fundação do abrigo metálico deverá ser escavada manualmente e o fundo apiloado, preenchido 
com concreto  seguindo  a  ABNT NBR 12655,  deverá  ter  profundidade  mínima  de  600mm.  A 
execução da fundação e do bloco de concreto é de responsabilidade da CONTRATADA.

Acabamento:

Lavagem por  hidrojateamento  com produtos  desengraxante  e  fosfatizante.  Após,  todo  material 
deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, todas as peças deverão receber pintura com fundo 
epóxi bi componente com resistência a alta temperatura, e após, todo abrigo deverá ser pintado a pó 
por  processo de pintura eletroestática e secagem em estufa a 180°.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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    • PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS

A placa de serviço auxiliar ponto de parada indica os pontos de parada de serviços de ônibus,  
podendo assim, o usuário do veículo localizar os locais de embarque e desembarque da via.

Esta placa está de acordo com as normas da ABNT e atende os requisitos do Manual Brasileiro de 
Sinalização de Trânsito (CONTRAN).

    • Placas 50 x 80 cm:

Estrutura em chapa de aço galvanizado #18 (ABNT NBR 11904), com refletivo prismático (Linha 
normatizada de alta qualidade e durabilidade) verso em cor preto fosco e frente revestida de película 
refletiva grau engenharia prismática (aspecto colmeia) (Tipo I ABNT NBR 14644), durabilidade 
aproximada de 7 anos em ambiente externo.

    • Cores:

Fundo: Azul e branco refletivo; Orla: Preto fosco; Letras/pictograma: Preto fosco;

Verso: O verso da placa deverá receber acabamento em pintura eletrostática na cor preto fosco, com 
espessura mínima de 50 micras, que passará por um processo de secagem em estufa a 180ºC.

    • Colunas:

As colunas serão em tubos de aço de diâmetro nominal de 2" (duas polegadas), parede espessura 
3,00mm, diâmetro  externo do tubo entre  59,9mm e  60mm, com furação.  A coluna  deverá  ser  
provida de aletas anti giro, construídas em pedaços de 10cm de barra chata 1/4'' x 1'', localizadas a 
100mm da base inferior e soldadas à coluna dispostas a 180º uma da outra. Deverá possuir furo de 
drenagem de diâmetro 3/8" a 45cm da base inferior.
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    • Fundação:

A fundação da placa, fixação do suporte ao solo, deverá ser feita utilizando se concreto fck de 15 
MPa e acabamento com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:3 (cimento, areia). O 
furo da Fundação deverá ser do tipo circular (trado manual, broca ou cavadeira), com diâmetro de  
30 cm e profundidade de no mínimo 50 cm.

    • Altura de Instalação da Placa:

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito específica que as placas de sinalização de vias 
urbanas devem estar entre 2,0 e 2,5 metros de altura em relação ao piso acabado. Para efeitos de 
padronização, deverá ser fixada a altura de 2,0 metros entre o piso acabado e a borda inferior da  
placa (altura padrão de uma porta residencial),

    • LIXEIRA DUPLA

Dimensões: 1000x500x1100mm

    • Estrutura:

Estrutura fabricada em chapa galvanizada com espessura mínima de 1,20mm dobrada e enrijecida 
nas dimensões 1000x500x1100mm formando as laterais, dobra interna de 45° para formação de 
chanfro em toda lateral da lixeira,. Chapa superior da lixeira também em chapa galvanizada com 
espessura mínima de 1,20mm dobrada e enrijecida formando chanfro em toda lateral da peça. Cesto 
interno  será  em chapa  galvanizada  com espessura  mínima de  1,20mm dobrada  nas  dimensões 
400x560mm, quatro (4) chapas soldadas formando o cesto, fundo da lixeira com a mesma chapa nas 
dimensões 400x400mm. As chapas frontal e traseira do cesto deverão conter adesivo nas dimensões 
247x217mm, com arte a ser enviada eletronicamente pela prefeitura. Cesto deve ser articulado para  

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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melhor utilização e manutenção contendo limitador e trava para inclinação máxima de 45°.  Os 
cestos e a estrutura da lixeira serão fixados a uma estrutura fabricada em cantoneiras de abas iguais  
de 1” com espessura mínima de 3mm. Esta estrutura será fixada ao piso com a utilização de barra  
roscada de ½’’ e ancoragem química.

    • Acabamento:

Lavagem por hidrojateamento com produtos desengraxantes e enxague com produtos fosfatizantes. 
Após, todo material deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, e deverão receber pintura com 
fundo epóxi  bi  componente com resistência  à  alta  temperatura,  e  após,  todo abrigo deverá ser 
pintado a  pó por  processo de  pintura  eletroestática  e  secagem em estufa  a  180°.  com camada 
mínima de 160 micras 

    • TOTEM

Dimensões: 300mm x 200mm x 2000mm
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    • Estrutura:

Estrutura do totem é formada por chapas galvanizadas #14 (2,00mm) dobradas formando ‘’U’’, nas 
dimensões 50x50mm e altura de 2000mm para formar as laterais, essas mesmas serão soldadas em 
uma chapa 1/4’’ (6,35mm) nas dimensões 200x300mm cortadas em plasma ou a laser contendo 4 
furações de 14mm para a qual será fixada as barras roscadas galvanizadas de

½’’ que fazem parte da gaiola de fundação, que deverá ser concretada ao bloco de fundação de 
dimensões 450x300x150mm, concretado in loco seguindo as normas ABNT NBR 12655. As chapas 
de fechamento serão em chapa galvanizada #14 (2,00mm) dobrados nas dimensões 240x2000mm, 
com dobras de 50mm em ambas extremidades laterais, formando uma luva de encaixe, vestindo o 
totem de cima para baixo, para um perfeito fechamento frontal e traseiro, finalizando com uma 
tampa superior com chapa galvanizada #14 (2,00mm) nas dimensões 200x66mm.

    • Sistema de Informação ao Usuário - Peça Gráfica:

A CONTRATADA deverá produzir a peça gráfica do Sistema de Informação ao Usuário e aplicar 
adesivo vinil (impressão digital) com verniz protetor contra intempéries no espaço destinado ao 
Sistema de Informação ao Usuário.

A CONTRATANTE fornecerá  o  arquivo  template  do  Sistema de  Informação  ao  Usuário,  com 
referências CMYK e PANTONE®, e uma tabela com as informações (código da parada de ônibus,  
endereço da parada de ônibus, sentido e linhas de ônibus), que deverão ser inseridas na peça gráfica.

A produção e aplicação do adesivo vinil de comunicação institucional se dará uma única vez por 
parte da CONTRATADA, apenas na fase de produção do abrigo de ônibus.

    • Dimensões da Peça Gráfica: Comprimento: 200 mm

    • Altura: 500 mm

Acabamento: 

Lavagem por hidrojateamento com produtos desengraxantes e enxague com produtos fosfatizantes. 
Após, todo material deverá estar isento de óleos, gorduras e sujeiras, e deverão receber pintura com 
fundo epóxi  bi  componente com resistência  à  alta  temperatura,  e  após,  todo abrigo deverá ser 
pintado a  pó por  processo de  pintura  eletroestática  e  secagem em estufa  a  180°.  com camada 
mínima de 160 micras.
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    • POSTE METÁLICO

Deverá ser fornecido e instalado poste quadrado em aço, conforme os requisitos da NBR 6323, com 
galvanização por imersão a quente. Considera-se como integrante da família de postes de aço todos 
os materiais e equipamentos destinados à instalação e operação de redes de distribuição de média e 
baixa tensão.

O poste de entrada terá como finalidade a fixação, elevação ou desvio do ramal de serviço, bem 
como  o  suporte  da  caixa  de  medição,  o  recebimento  do  ramal  de  entrada  e  do  condutor  de  
aterramento.

As especificações mínimas do poste são:

- Resistência nominal: 90 daN;

- Comprimento nominal: 7,50 m;

- Diâmetro externo: 80 mm;

- Espessura mínima da parede: 3 mm;

- Galvanização: a quente por imersão.

Deverá ser considerada a alimentação elétrica do poste em distância de até 20 metros.

Além  das  características  acima,  o  conjunto  de  instalação  deverá  contemplar,  no  mínimo,  os  
seguintes  itens básicos como Conector  para haste  de aterramento reforçado;  Caixa de medição 
padrão  conforme  modelo  exigido  pela  companhia  de  energia  elétrica;  Disjuntor  de  proteção; 
Interruptor  DR (Dispositivo Diferencial  Residual);  Barra  de  aterramento;  Tubo de aterramento; 
Bengala para proteção mecânica do ramal; Eletroduto galvanizado; Seal tube (selo de vedação);  
Cabos  6  mm²  conforme  padrão  da  concessionária;  Armação  com  roldana  de  porcelana  para 
sustentação e desvio do ramal de serviço etc.

Todos os itens acima, bem como quaisquer outros materiais, componentes ou acessórios necessários 
à  composição  completa  do  padrão  de  entrada,  deverão  atender  integralmente  às  exigências  da 
companhia  de  energia  elétrica  do  município.  Cabe  ao  licitante  verificar  previamente  todas  as 
normativas, especificações técnicas e modelos obrigatórios, assegurando a compatibilidade plena do 
conjunto com o padrão adotado pela concessionária local.
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    • PAINEL DE MENSAGEM VARIÁVEL - PMV

Dimensões: 355mm x 150mm x 970mm

O Painel de Mensagem Variável (PMV) deverá ser do tipo P5mm full color, destinado à inserção e 
exibição de textos e imagens com alta definição, para utilização em sistemas de informação ao 
usuário.

 Características técnicas mínimas:

- Dimensões totais: 970 mm (largura) x 355mm (altura) x 150 mm (profundidade);

- Área útil mínima de exibição: 960 mm (largura) x 320 mm (altura);

- Operação contínua: funcionamento ininterrupto 24 horas por dia, 7 dias por semana;

- Faixa de temperatura de trabalho: -10°C a +60°C;

- Atualização de conteúdo: possibilidade de gerenciamento remoto e local, por meio de software de 
edição com interface amigável em língua portuguesa;

- Possuir conectividades: 4G, WIFI e CAT5;

- Possibilitar integração com sistema de monitoramento de tempo de percurso de transporte público;

- Possibilitar a integração com sensores meteorológicos;

- Possibilitar apresentação de páginas HTTP e HTTPS;

- Possibilitar apresentação de índice incidência solar (UV);

- Alimentação elétrica: 100 a 240 VAC, com ajuste automático de tensão preferencial;

Sensores integrados:

- Sensor crepuscular para ajuste automático de brilho;

- Sensor de temperatura externa;

 

Gabinete:

- Em aço carbono com pintura epóxi na cor preta;

- Índice de proteção: IP 55

- Proteção frontal para os leds devendo ser em policarbonato ou vidro temperado;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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- Sistema de ventilação interna para troca de calor;

-Compatibilidade: O sistema deverá ser plenamente compatível com a solução já implantada pela 
Administração de Transporte Público do Município.

    • KIT DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA – SISTEMA OFF-GRID

O sistema de geração fotovoltaica off-grid é destinado ao suprimento de cargas elétricas em locais 
desprovidos  de  conexão  à  rede  pública  de  energia.  O  conjunto  é  composto  por  módulos 
fotovoltaicos,  controladores  de  carga,  baterias  estacionárias  e,  quando  aplicável,  inversores  de 
corrente.

O funcionamento  ocorre  de  forma autônoma:  durante  o  período  diurno,  os  módulos  captam a 
radiação solar e a convertem em energia elétrica, que é utilizada no atendimento imediato da carga 
e,  simultaneamente,  no  carregamento  das  baterias  estacionárias.  No  período  noturno,  ou  em 
situações de baixa insolação, a energia armazenada nas baterias é utilizada para suprir integralmente 
a demanda elétrica prevista, assegurando autonomia e continuidade do fornecimento.

O kit gerador solar off-grid 550 WH/DIA é composto por:

ITEM QUANTIDADE

Painel Solar 585 W 1 unidade

Controlador De Carga Solar 60A 1 unidade

Bateria Estacionaria 60 AH 2 unidade

Cabo Solar 4 MM² 1,8 KVCC 10 metros

    • Painel solar fotovoltaico 585w

- Potência máxima do Módulo Fotovoltaico: 585

- Tolerância da potência: ~+5%

- Tensão de potência máxima: 42,52v

- Corrente de potência máxima: até 13~15A

- Eficiência do módulo fotovoltaico: 15,44%

- Células por módulo: 36

- Tipo de células: Silício Policristalino

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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    • Controlador de carga

Identificação automática de sistemas de tensão 12V/24V;

- Visor de LED digital com um sistema de interação simplificado, tornando seu manuseio simples e 
conveniente;

- Estende a vida útil da bateria estacionaria através da sua tecnologia de algoritmo de ponta, uma 
vez na semana realiza o carregamento equalizador;

- Possui quatro modos operacionais para diferentes usos;

- Desenvolvido em escala de indústria, tornando-o capaz de ser utilizado em ambientes hostis;

- Diversos tipos de indicações de status;

- Possui a função de proteção de dados, ou seja, os parâmetros serão salvos mesmo em caso de falha 
do sistema;

-  Proteção  contra  tensão  transitória,  contra  curto-circuito,  contra  sobrecarregamento,  contra 
descarga excessiva e contra erro de polaridade do usuário;

- Proteção contra descargas atmosféricas.

    • Bateria estacionária 2x60AH

- Tampa selada* evitando escape de eletrólito para o exterior;

- Filtro anti chamas* que permite o escape de gases e impede a penetração de chamas para o interior  
da bateria;

- Grade com liga de Chumbo-Cálcio-Prata faz com que a bateria Freedom seja a de menor perda de 
água no mercado e de melhor durabilidade;

-  Design  da  grade  radial  e  reforçado,  que  permite  melhor  condução  de  corrente  e  melhor 
durabilidade da bateria em serviço;

- Eletrólito Fluido permite melhor dissipação térmica da bateria, conferindo vantagens em relação a 
baterias VRLA que são mais sensíveis a variação de temperatura;

-  Solda  Intercelular  com área  de  solda  36% maior  que  baterias  do  mercado e  permite  melhor 
condução de corrente e melhor eficiência elétrica da bateria em processo de carga e descarga;

- Placas espessas de alta densidade;

- Separadores de polietileno, em forma de envelope, com alta resistência mecânica;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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- Caixa e tampa de polipropileno de alta resistência a impactos, com tampas seladas por fusão do 
material, sem possibilidade de apresentar vazamentos;

-  Indicador  de  teste*  que  permite  imediata  visualização  das  condições  da  bateria  para  teste, 
orientando seu diagnóstico;

    • Cabos de conexão

    • 10 m de cabo solar (5 m de cada) para instalação das placas;

    • KIT ILUMINAÇÃO – LUMINÁRIA E USB:

- Para os abrigos com iluminação via Poste Metálico: Na parte frontal da longarina superior que liga 
os pilares dos abrigos deverá ter uma luminária, fabricada em chapa galvanizada dobrada, com 
espessura mínima de 1,20mm e 1300mm de comprimento. 

A iluminação deverá conter duas (2) lâmpadas tubulares de led de 18W com fluxo luminoso de 
1800lm, vida útil de 25.000 horas com ângulo de abertura de 220°, a instalação deverá ser feita com 
cabo PP de 3x1,5mm para alimentação da luminária que terá acionamento por sensor fotocélula, 
para aterramento da estrutura será utilizado haste e conectores de acordo com a norma ABNT NBR 
13571.   Em  cada  módulo  de  três  (3)  metros  será  instalado  uma  luminária  metálica  disposta 
longitudinalmente.  Na  parte  frontal  da  luminária  terá  uma  tela  de  proteção  anti  vandalismo 
composta por chapa galvanizada com espessura mínima de 1,20mm com perfurações 10x10mm e 
espaçamento entre furos de 3mm. 

Deverá cada abrigo conter um módulo de tomada USB duplo DC 5.0V 3.100Ma, na cor branco 
leitoso  com tensão  de  entrada:  90V-240V -  50/60Hz,  bivolt:  110v  /  220v  compatibilidade  em 
aparelhos como: Smartphones de todos os modelos nacionais, Tablets, Fones de ouvido Bluetooth 
etc.

- Para os abrigos com iluminação via Energia Solar Fotovoltaica: Na parte frontal da longarina 
superior que liga os pilares dos abrigos deverá ter uma luminária, fabricada em chapa galvanizada  
dobrada, com espessura mínima de 1,20mm e 1300mm de comprimento.

A iluminação deverá conter duas (2) lâmpadas tubulares de led de 18W 12V com fluxo luminoso de 
1800lm, vida útil de 25.000 horas com ângulo de abertura de 220°, a instalação deverá ser feita com 
cabo PP de 3x1,5mm para alimentação da luminária que terá acionamento por sensor timer, para 
aterramento da estrutura será utilizado haste e conectores de acordo com a norma ABNT NBR 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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13571. Em cada módulo será instalado uma luminária metálica disposta longitudinalmente. Na parte 
frontal da luminária terá uma tela de proteção anti vandalismo composta por chapa galvanizada com 
espessura mínima de 1,20mm com perfurações 10x10mm e espaçamento entre furos de 3mm.

Deverá cada abrigo conter um módulo de tomada USB duplo DC  5.0v 3.1A 12v, na cor branco 
leitoso com tensão de entrada:12v compatibilidade em aparelhos como: Smartphones de todos os 
modelos nacionais, Tablets, Fones de ouvido Bluetooth etc.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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